
c

a
--, o

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

SEÇÃO 1 - PARTE II
DECRETO N9 46.237 -- DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO X - No 243
	

CAPITAL FEDERAL
	

TERÇA-FEIRA, 17 DE DEZEMBRO DE 1968

MINISTRIO DA FAZENDACAIXA ECONÔMICA FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

RELAÇA0 No 45
ATOS DO PRESIDENTE

rortaria n9 562, de 31.10.1968 -
Designa Raul Tavares Corrêa Me-

- yer, matricula n 9 3.100, Tesoureiro_
Auxiliar de 13 Categoria, para res-
ponder , pela Tesouraria da Agência
Candelária durante o afastamento
do titular Baleio José Domingues
França, que..se encontra servindo na
Caixa Económica Federal do Estado

o Rio.
Portaria no 566, de 31.10.1968 -

Exaaela ,Emanuel Decnop ;Martins,
niairicula 119 2.315, Oficial de Adiai-
alisa:ação nif;e1 14-13, do cargo de
provimento em comissão símbolo 3-C,
de Gerente da Agência Ministério da
Fazenda. Exonera Aurino Coaraey
Be:aba, matricula n9 1.531, Oficial
Administiativo nível 17-A, do cargo
de provimento em comissão símbolo
3-C, de Gerente da Agência Cande-
laria. Exonera Tyndaro de Menegos,
niatricuia 119 2.038, Oficial Adminis-
trata° nivel 18-B, do cargo de pra-
%amena) cm comissão símbolo 3-C,
de Gerente da Agência Catete. EXO-

nera Helvevcio Fernandes Bastos fi-
lhos, matricula n o 1.852, Oficial Ad-
nisuativo uivei 17-A, do cargo de
pnnimento em comissão símbolo 2-
C, de Gerente da Agência Leblon.
Exonera Americo Paiva Netto, ma-
tricula no 2.105, Oficial de Admi-
nistração nível 16-C, do ca go de
provimento em comissão sinabelo 3-
Ce de Gerente da Agência Santos
Durnont. Nomeia Emanuel Decnap
Martins, matricula n o 2.315, Oficial
de Administração nível 14-B, para o
cargo de provimento em comissed
aimbolo 3-C, de Gerente da Agência
Candelária. Nomeia Aurino Ccaraey,
Beiaba, matricula n9 1.531, Oficial
Administrativo nivel 17-A, para o
cargo de provimento em comissão
simbalo 3-D, de Gerente da Agência
Mmisterio da Fazenda. Nomeia Tyn-
dato de Menezes, matricula 119 2.088,
Oficial Administrativo nível 18-B,
pala o cargo de, provimento em ca-
messão simbelo 3-C, de Gerente da
Pigniaa Filares. Nomeia Helvecio
Fernandes Bastos . Filhos, matrícula
ao 1.852, Oficial Administrativo ai-

- vel 17-A, para o cargo de piovinien-
to em comissão símbolo - 3-C, de Ge-
l-alie eia Agência Santos D11111,Ait.

-Noinea Américo Paiva Netto, matri-
cela n9 2.105, Oficial de Administra-
cão nivel 16-C, para o cargo de pra_
\emento em comissão símbolo 3-C, de
G?rente da Agencia Leblon.

Portaria lio 567, de 31.10.1.968 -
Dispinaa Yegor do Couto Gil, ma-

•tricula n9 2.619, Oficial de Adminisi
trarão uive! 12-A, da função	 de

•Substituto Eventual do Subgerente
da Agência Almirante Tamandaré.

Dispensa Ferdinando de Almeida
Vallim, matricula no 2.686, Oficial de
Administração nível 12-A, da função
de Substituto Eventual do Subge-
rente da Agência Galeão. Designa
Ferdinando de Almeida Vallim, ma-
tricula n9 2.686, Oficial de Adminis-
tração nível 12-A, para a função de
Substituto Eventual do Subgerente
da Agência Almirante Tamanderé.

Portaria n9 568, de ,,31.10.1968 -
Dispensa Fernando José Gomes, ma-
trícula no 1.276, Técnico de Economia
Popular nível 18-B, da função de
Subgerente da Agência Duque de
Caxias, bem como da Gerência da
Agência Campo Grande, pela qual
vinha respondendo durante o impe-
dimento do titular. Nomeia Fernan-
do José Gomes, matrícula n9 1.276,
Técnico de Economia Popular nível
18-B, para o cargo de provimento
em comissão símbolo 3-C, de Geren-
te da Agência Catete. Designa Pau-
lo Machado Cordoniz, matrícula nú-
mero 1.859, Oficial Administrativo
nível 17-A, Subgerente da Agência
Galeão, para responder pela Gerên-
cia da Agência Vila Izabel, enquan-
to perdurar o afastamento do titu-
lar, que se encontra em licença.

Portaria n9 569, de 31.10.1968 -
Nomeia José Júlio Goulart, enatr-
cuia no 2.163, Oficial de Administra-
ção uivei 16-C, para o cargo de pro-
vimento em comissão símbolo 3-C, de
Gereate da Agência Saens Paia, fi-
cando, em conseqüência, dispensado
da Subchefia da Seção de Expediente
do Serviço de Difusão da Economia.

Portaria no 570, de 1.11.1968 -
Dispensa, a pedido, Juarez Bezerra
de Oliveira, matrcula n o 2.801, da
função de Motorista do Gabinete da
Carteira de Penhóres, mandando re-
gistrar na félha de assentamento do
servidor o elogio que lhe faz a Di-
retoria da Carteira de Penhóres por
sua pontualidade, dedicação e aten-
ção durante o tempo que desempe-
nhou a referida função.

Portaria n o 571, de 1.11.1968 - Di-
vulga a aposentadoria por tempo de
serviço, concediaa pelo Serviço de
Assistência e Seguro Social dos Eco_
nomiarios, a partir de 7 de outubro
de 1968, do Conferente de 13 Cate-
goria Pelagio de Campos Góes, ma_
trcula no 762.
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Portaria, n9 572, de 4.11.1968 -
Designa Julio da • Cosia Ferreira Net-
to, matrcula n 9 2.916, Oficial de Ad-
ministração nvel 12-A, para a fun-
ção de Substituto Eventual do Sub-
gerente - da Subvgancia Anchieta.

Portaria n 9 573. de 5.11.1968 -
Exonera Alberto Walçlomiro Geyer,

matricula -119 736, Oficial Administra-
tivo nível 18-B, do cargo de provi-
mento em comissão símbolo 3-C, de
Gerente da Agência Leme, com vi-
gência desde 31 de outubro de 1968,
tendo em vista sua remoção e desli-
gamento da Carteira de Depósitos.

Portaria no 576, de 5.11.1968 -
DLspensa, a pedido, Solano Carlos
Sanmartin, matricula n o 2.669, Ofi-
cial de Administração nível 14-B, da
função de Subgerente da Agência

GalPoera.ria no 578, de 7.11.1968 -
Dispensa Hugo Lobo Rodrigues, ma-
trícula no 2.583, Oficial de Adminis-
tração nível 14-B, da função' de Subs-
tituto Eventual do Subgerente da
Agência Presidente Dutra, com vi-
gência a partir de 25.7.1968, tendo
em vista sua remoção da referida
Agência.
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Portaria n9 530, de 8.11.1968 -
Aplica-se a pena de demissão ao ser-
vidor °atavio de Affonseca Junior,
Oficial de Administração nível 12-A,
matrícula n9 2.644, de conformidade
com o disposto no art. 207, item II,
da Lei n9 1.711-52.

Portaria no 581, de 8.11.1968 -
Dispensa Gildo Pichler Monteiro,
matricula n9 1.275, Tezoureiro-Auxi-
liar de 1e Categoria, da função de
Tesoureiro Responsável da Agência
Sacia Pena,. Designa Joel Guimarães
de Paula, matricula n9 1.619, Tesou-
reiro de 13 Categoria para a função
de Tesoureiro Responsável da Agen-
cia Saens Perla. Designa Gildo Pi-
chler Monteiro, matricula n o 1.275,
Tesoureirb-Auxiliar de 1e Categoria,
para a função de Tesoureiro RespOn_
sável da Agência Cascadura.

Portaria n9 582, de 11.11.1968 -
Designa Ayrton Alves de Souza, Te-
soureiro de le Categoria, matricula
no 1.417, para exercer a função de
Tesoureiro Responsável da Agência
Central de Penhóres, durante o pe-
ríodo de férias do titular.

Portaria no 533, de 11 11.1968 -
Designa Lucia Torres B •andão Si-
mão, matricula leo 2.327, para a fun-
ção de Ofic.al de Gabinete da Car-
teira de Consignações.

Portaria no 535, de 12.11.1968 -
Exonera, a pedido, do Quadro de Pes-
soal da Caixa Econômica Federal do
Rio de Janeiro, com vigência a par-
tir de 19 de julho de 1967, o Ser-
vente nível 5, José Lopes, de Farias,
matricula n 9 3.782.

Portaria no 587, de 13.11.1968 -
Dispensa Miguel da Rocha Lima,
matrícula n9 2.599, Tesoureiro-Auxi-
liar de l e Categoria, da função de

Tesoureiro Responsável da Agência
Meier Penhõres, Designa Emanuel
Terra de Avelar, matricula número
1.470, Tesoureiro-Auxiliar de 14 Ca..
tegoria, para a função de Tesoureiro
Responsável da Agência Meier Pe-
nhôres.
• Portaria n9 588, de 13.11.1968

Dispensa Renato ala Muita, , matricu-
la n9 2.333, Oficial de Administração
nível 16 -C, da função de Subgeren-
te da Agência Vila Izabel. Dispensa
Hélio de Pinho, matricula número
1.320, Oficial Administrativo nível
17-A, da função de Subgerente da
Agência Santos Dum gnt. Dispensa
Pedro Américo da Mota Garcia, ma-
tricula no 2.667, Oficial de Adminis-
tração nível 14-B, da função de Suba
gerente da Agência Deodoro. Dis-
pensa Alvaro Ferreira, matricula nea.
mero 1.040, Oficial Administrativa
nível 17-A, da função de Subgerente
da Subagência Anchieria Dispensa
Lauro Avellar de Moraes, matricula
no 2.904, Oficial de Administração
nível 12-A, que vinha respondendo
pela Subgerência da Subagência Base
Aérea de Santa Cruz. Dispensa Pé-
rides de Castro Faria, mairicula nu-
mero 1.035, Oficial Administrativo,
nivel 17-A, da função de Subgerente
da Agência Candelária.

Dispensa Cyro Maciello de Gou-
vêa, matrícula no 1.481, Técnico de
Economia Popular nível 18-11, da
função de Subgerente da Aaência
Catete. Dispensa José de Oliveira
Gonçalvea Filho, matricula número
2.915, Oficial de Administração nível
12-A, da função de Subgerente da
Agência Bangu. Designa Renato da
Moita, matricula n o 2.333, Oficial de
Administração nível 16-C, para a fula.
ção de Subgerente da Agência Can-
delária. Designa Helio de Pinho,
matricula n9 1.320, Oficial Adminis-
trativo nível 17-A, para a função
de Subgerente da Agencia Vila Iza-
bei. Designa Pedro Amerieo da alotta
Garcia, matricula n 9 2.667, Oficial de
Administração nivel 14-11, para a
'unção de Subgeaeete da Subagência
Anchieta. Designa Alvaro Ferreira,
matricula no 1.040, Oficial Adminis-
trativo nível 17-A, para responder
pela Subgerência da Subagência Base
Aérea de Santa Cruz. Designa Lauro
Avellar de Moraes, matricula número
2.904, Oficial de Administração nivel
I2-A, para a função de Subgerente
da Agência Bangu. Designa Péricles
de Castro Faria, matricula n 9 1.035,
Oficial Administrativo nível 17-A,
para a função de Subgerente da Mn-
eia Catete. Designa Cyro alaciello de
r¡Duv êa , matrícula no 1.481, Técnico
de Economia Popular nível 18-B, para
a função de Subgerente da Agência
Santos DumOnt. Designa José de Oli-
veira Gonçalves Filho, matricula nu-
mero 2.915, Oficial de Administração
nível 12-A, para a função de &tine..
rente dz. kg•tricia Deodoro.
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r - As Repartições Públicas de- '
;ecrã° entregar na Seção de Co-
Átunicações do Departamento de
Imprensa Nacional, até às 17 ho-.r,
as, o expediente destinado à pu-

blicação.	 -	
f

l' — As reclamações pertinentes
kà matéria retribuída, nos casos de

l
'érro ,. ou omissão, deverão ser

rformuladas por escrito à Seção
de, Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação n":
órgão oficial.

I
ir — A Seção de Redação fun-
ciona, para atendimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.

i — Os originais, devidamente
' autenticados, deverão ser dactilo-
i grafados em espaço dois, em uma
só face do papel, formato 22x33:
as emendas e rasuras serão rec-

' salvadas por quem de direito.

— As nsinaturas podem ser
, "tomadas eni qualquer época do

ano, por seis meses- ou um ano.
exceto as para o exterior. Te

. sempre serão anuaís.

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRDTOR GARAI.

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO
CHEFII DO eaaviço oa swaLicavISas 	

FLORIANO GUIMARÃES
OHDFD DA eaÇÃO DE REDAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO • — PARTE ti

Orgia destinado as publicaçóes da administracao descentralizada

Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacwal
aotastala

Capital e Interior:
NCr$ 13,50

..... NCr$ 27,00
Exterior:
	  NCr$ 30,00

NÚMERO AVULSO
r

— c., preço do número avulso figura na última pagina de cada
caem piar.	 •	 ,
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano. e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

— As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio
aviso.

— Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a te-
novação de assinatura deve ser;
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

— Na parte superior do ende-
aço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti-
ções. Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de fe-
vereiro.

— A remessa de valOres, sem.
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

— Os suplementos às edições.
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os solida
citarem no ato da assinatura.

7.

ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES 1	 FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:
Semestre • • a 	  NCr$ 18,00iSemestre ••
Ano ...... ..... NCr$ 36,00 Ano	 ..

Exterior:
Ano • ovica	 •.* NCr$ 39,00 Ano

BANCO CENTRAL DO BRASIL
RESOLUÇÃO N9 106

O Banco Central do Brasil, na for-
ma da deliberação do Conselho Mo-
netário Nacional, em sessão de 10 de
dezembro de 1968, e de acordo com o
disposto nos arts. 59, da Lei número
4.728, de 14 de julho de 1965, e 9 9 da
Lei n9 4.595, de 31 de dezembro de
1964, resolve:

I — As sociedades anônimas de ca-
pital aberto, tendo em vista as sedes
das ernprêsas e a capacidade de pcu-
pança nos diferentes Eàtados e Tea-
titórios, serão classificadas em t
Xtrês) grupos, a saber:

1a Grupo — Acre — Alagoas —•
Amazonas — Ceará — Distrito Fe-
deral — Goiás — Maranhão -- Mato
Grosso — Pará — Paraíba — Piauí —
Rio Grande do Norte — Sergipe a
Territórios.

29 Grupo — Bahia — Espirito San-
to — Minas Gerais — Paraná — Per-
nambuco — Rio de Janeiro — Rio
Grande do Sul e Santa Catarina.

39 Grupo — Guanabara e São Pau-
lo.

II —, A emissão de certificados que
atestem a condição de "capital aber-
to" dependerá de que pelo menos
20% (vinte por cento) do total das
ações ordinárias emitidas anão con-
sideradas as em tesouraria) estejam
distribuídas, no mínimo, entre:

a) as sociedades que possuam capi-
tal subscrito de Ner$ 100.000,00 a..
Ner$ 500.000,00:

19 Grupo: 100 acionistaa, nenhum
dêles com menos de 20 ações;

20 Grupo: 150 acionistas, nenhum
dêles com menos de 35 ações;

39 Grupo: 250 acionistas, nenhum
dêles com menos de '75 ações;

b) as sociedades que possuam capi-

rC
de NCr$ 500.001,00 a 	

r$ 1.000.000,00:
19 Grupo: 150 acionistas, nenhum

déles com menos de 30 ações;
29 Grupo: 200 acionistas, nenhum

eles com menos de CO ações;

39 Grupo: 350 acionistas, nenhum
dêles com menos de 100 ações;

c) as sociedades que possuam ca-
pital igual ou superior a 	
Ner$ 1.000.001,00:

19 Grupo; 200 acionistas, nenhum
dêles com menos de 50 ações;

29 Grupo: 350 acionistas, nenhum
dêles com menos de 100 ações.

III — Na composição dos Grupos de
acionistas que deterão obrigatoria-
mente 20% (vinte por cento) do to-
tal de ações ordinárias, emitidas, ob-
servadas as limitações estabelecidos
no item anterior, a participação de
cada acionista será considerada até
o montante máximo de 1% (hum por
cento) do total de ações_ordinárias
emitidas, Mesmo que o acionista pos-
sua participação superior.

VI — O mesmo critério do item V
será adotado em relação aos acionis-
tas das Sociedades de Investimento,
a que se refer o artigo 49 da Lei nú-
mero 4.728, de 14 de julho de 1965.

VII — Para cálculo do número de
ações exigido para cada acionista, as
ações de valor nominal superior a
Ncr$ 1,00 serão consideradas corno
equivalentes a tantas ações quanto
fôr . o número que expresse em cru-
zeiros novos o valor nominal da ação.

VIII — São condições compulsórias
e cumulativas para todos os casos,
salvo quando a sociedade estiver im-
pedida por legislação especial, que
deverá sempre ser citada:

a) manter suas ações registradas
para negociação em uma ou mais
Bôlsas de Valôres do País. E' sem-
pre obrigatório o registro na Ws),
sob cuja zona de ação se localiza a
sede da emprêsa, sendo êste conside-
rado como o primeiro registro. Nos
subsequentes registros, fiando os
Conselhos de Administração das de-
mais Bôlsas desconto na contribui-
ção periódica nunca inferior a 50%
da -mesma;

1.1n31.1111,

r-

b) constar expressamente de seus
estatutos sociais:

1) plena conversibilidade entre as
formas de ações ordinárias existen-
tes, quando houver mais de uma, a
critério do acionista;

2) desdobrámento de títulos múl-
tiplos, efetuado a preço não suw?rior
ao custo; e

3) fixação do prazo máximo de 4
meses para o pagamento de dividen-
dos aprovados em Assembléia Ge-
ral e distribuição de ações provenien-
tes de aumento de capital;

c) inexistência de qualquer espécie
de restrição estatutária ou contratual
que impeça ou dificulte a livre nego-
ciação de suas ações, a qualquer tem-
po.

IX — Respeitada a classificação do
item I e satisfeitas as condições dos
itens II e VIII à emprêsa será outor-
gado certificado com valielaiie por
dois anca, a partir da emissão, pror-
rogável por períodos sucessivos de
dois anos se, ao término de cada pe-
ríodo, comprovar que atende às exi-
gências previstas no item II, quanto
à percentagem de capital e número
de acionistas, com acréscimo de 50%
sôbre as condições exigidas para o
período anterior, até que atinja 49%
de seu capital em ações ordinarias.

X — Será concedido cert:ficado
com prazo de validade por' um ano,
a partir da emissão, às s3cieci r.des
que pela primeira vez entrarem em
fase de democratização do capitai ae.
ciai, pelo lançamento de ações ao pú-
blico, comprovado mediante ccniaat o
celebrado com instituição financeira,
autorizada a operar como cobradora
de ações e títulos mobiliários, contra-
to êsse visando atingir no período de
validade do certificado emitido as
condições previstas no item

XI — Os pedidos de renovação oe
certificados sómente serão aceitos
quando derem entrada no Banco Cen-
tral do Brasil até 30 dias, no máxi-
mo, antes do término do prazo de va-
lidade do certificado em pode, da
interessada.

XII — Compete às Beilsas de Valia--
1'es receber reclamações formuladas
por acionistas ou debenturistas acêr-
ca das sociedades nelas regaatradas

IV — Os limites e perceituais fixa-
dos nesta Resolução incidirão:

a) nas sociedades de economia mis-
ta e naquelas em que haja participa-
ção da União, Estados e Municípios,
somente sôbre as ações não perten-
centes, direta ou indiretamente, a a-
ses acionistas e sem haver distinção
entre os tipos de ações; •

b) nas emprêsas que operam em re-
gime de legislação especial (SUDE-
NE, SUDAM, SUDEPE, etc). somen-
te ..'bre as ações ordinárias, despre-
zando-se as aOes preferenciais, cri-
undas de incentivos fiscais;

c) nas sociedades controladas por
fundações, somente sôbre as ações or-
dinárias não pertencentes à funda,
ção controladora do capital aciona-.
riS;

V — Para t'?eito do calonlo do nú-
mero de acionWa,s, previsto no item
II, as ações ordinárias de proprieda-
de de Fundos de Investimento serão
consideradas como pntencentes a um
número de acionistas proporcional ao !
número de participantes do Fundo, „I
na razão de t acionista para cada i
50 participantes do Fundo, até o 'li-
mite máximo de 25 (vinte e cinco)
acionistas por Fundo, respeitado o

acionista,.
número de ações exigido para cada p

REGULAMENTAÇÃO
DA PROFISSÃO

D:VULGAÇÃO	 974

Preço: NCr$ 0,20

A VENDA:
/Va Guanabara

Seção de Vendast
Av. . Rodrigues Alves, 1

Agência I: Ministério
da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de Reembõlso

Postal
Em Brasília

Na Sede do D. I. N.
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Ou seu4 administradores, devendo ser
levadas ao conhecimento do Banco
Central do Brasil em expediente de-
vidamente informado.

XIII - As sociedades, para manu-
tenção da validade de seu certifica-
do, remeterão, também anualmente,
Tia data correspondente à do crtifica-
do, ao Banco Central do Brasil cer-
tidão das Balsas de Valeres onde es-
tejam registradas, que contenha os
Seguintes dados:

a) capital social vigente;
b) total das ações e debêntures

emitidas, seu valor nominal e demais
características;

c) cotações, mínima e máxima, no
decorrer do período a que se referir;

d) se, no período da informação, a
Dôlsa fêz ou recebeu reclamaçõs
bre a sociedade ou seus administra-
dores;

e) valor patrimonial da ação.
XIV - As sociedades possuidoras

de certificados de capital aberto, -
emitidos até a data desta Resolução,
deverão atender, no prazo de 180
dias, ao Registro das Pessoas Jurídi-
cas de que trata o Regulamento Ane-
xo à Resolução n9 88, de 30 de ;acei-
ro de 1968, itens 1 a XII.

XV - As sociedades que tenham
protecolado pedidos para obtenção de
certificados, bem como aquelas que
doravante o façam, deverão atender,
graviamente, ao Registro das Pessoas
Jurídicas mencionado no item ante-
rir.

XVI - Em consonância com o es-
pírito da Lei n 9 4.728-65, e a fim de
eesguardar os direitos dos acionistas
e preservar a segurança Co mercado
de capitais, poderá o Banco Central
solicitar das emprêsas que forem de-
claradas de capital aberto modifica-
ções em seus estatutos, sem prejuízo
da competência das Juntas Comer-
ciais e do Departamento Nacional do
Registro-- do Comércio.

XVII - Além das demais exigên-
cias das sociedades que forem consi-
deradas como de capital aberto a fiel
observância dos seguintes dispositi-
vos:

a) art. 20 da Lei n9 4.728-65; e
b) art. 34, §§ 79, 99, 10, 11 e 12 da

Lei n9 4.728-65, qualquer que seja o
tipo de suas ações.

XVIII - Com base nas informa-
ções recebidas, poderá o Banco Cen-
tral do Brasil verificar e declarar a
perda da qualidade de capital aberto
ou a mudança Ce classificação do res-
pectivo certificado, comunicando ime-
diatamente essa decisão à interessa-
da, às Balsas de Valares e ao Depar-
tamento do Impasto de Renda.

XIX - As emprêsas que obtiverem
certificado válido para 1967 com ba-
se na alínea "c" do item IV da Re-
solução n9 16, poderão renovar seu
certificado para 1968-1969. visto te-
rem assumido compromisso -outra-
tual de atingirem as condições da
alínea "b" ao término do contrato.

XX - As emprêsas que tenham
certificades a se vencerem a 31 de
dezembro de 1968, qualquer que seja
seu enquadramento, terão seus cer-
tificados prorrogados, a ate/ratice-
mente, até 31 de dezembro de 1969.

XXI - Ttidas as emprèsas, mesmo
as que tenham obtido certificaJo por
Prazo Indeterminado, a partir de 19
de janeiro de 1970, terão d e estar
ajustadas às condições previstas nrs-
ta Resolueão. perdendo, caso contrá-
rio, as vantagens fiscais fixadas em
lei.

XXII - Ficam revogadas as Reso-
luções ns. 16 e 26, e a Circular nú-
mero 32, do Banco Central do Bra-
sil.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de
1938: - Emane Galvêas, Presidente.
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GERÊNCIA DE - MERCADO DE
CAPITAIS

DESPACHOS DO DIRETOR,
Da 10 de dezembro (5 1963, defe-'

rindo, na forma das par.:ce.::cs, o re-
querido no processo 112:

- Sociedade Corretora
a) Autorização para functoear:
A-67-3.952 - M. Marcelle Leite

Barbosa - Corretora de Cambio e
Valeres Mobiliários Ltda. Rio de
Janeiro (GB).

INSPETORIA DE BANCOS

DESPACHOS DO DIMTOte
De 5 de dezembro cie n 963, detarin-

do, nos termos dos parecar'as, o r-
querido nos processos ns.:

a) Autorização para fu::.r.i_rrar:
N9 1.124-68 - Cooperativa do Eco-

nomia e Crédito Mútua dos Empre-
gados do Grupo Bezerra de Menu Li-
mitada.

• Rio de Janeiro (GB) -- Por três
enes, a contar da data da .presente
publicação. •

N9 1.131-68 - Cosparati;m. da Eco-
nomia e Crédito Mútuo dos Emprega-
dos da Companhia Vale dá rt:G Doce
na. Guanabara Ltda. "Conpvale". -

'Rio de Janeiro (GB) - PJ:r trés
anos, a contar da data da presente
publicação.

b) Cancelamento cia u:tswizaçdo
para operar em crédito

N9 1.139-68 - Cooperativa Agro-
Pecuária de Jatinã Ltda. - Belém
de São Francisco (PE)	 Registro
SER n9 789.	 •

N9 1.149-68 - Cooperativa dos Pro-
dutores de Aguardente da ZZona de
Lençóis Paulistas, Responsabilidade
Ltda. - Lençóis Paulistas (SP)
Registro SER n9 4.502, de 1 de ju-
nho de 1954.

c) Mudança de denominciçdo So-
cial

BCRB-947-66 e 1.105.63 - Coope-
rativa Mista de Crédito, Consumo e
Beneficiência dos Servidores em Em-
prêsas Telegráficas e Radie-Telegrá-
ficas do Recife Ltda.

Recife (PE) - Para Cooperativa
de Crédito Mútuo dos Funcionários
da "Western" Ltda.

d) Reforma de estatutos sociais:

BCR•B-947-66 e 1.105.68 - Coope-
rativa Mista de Crédito, Consumo e
Beneficiência dos Servidores em Em-
prêsas Telegráficas e Rádio-Telegrá-
ficas do Recife Ltda.

Recife (PE) - Assembléia geral
extraordinária de 10 de outubro de
1968.

e) Renovação da autorização para
funcionar

BCRB-947-66 e 1.105.68 - Coope-
rativa Mista de Crédito, Consumo e
Beneficiência dos Servidores em Era
presas Telegráficas e Rádio-Telegrá-
ficas do Recife Ltda. •

Recife (PE) - Por très anos, a
contar da data da presente publica-
ção, ficando, • em consequência, can-
celado o registro anterior concedido
pelo Ministério da Agricultura, sob O
n9 6.082, de 20 de novembro de 1959.;

Cancelamento ae registro
N9 1.007-68 - Banco de Crédito à

Produção e Melhoramentos Ltda.-
Sociedade Cooperativa - Avaré (SP);
- Registro SER n9 5.109, de 23 de
novembro de 1956.

' N9 1.146-68 - Cooperativa 1e Cré-
dito dos Industriários do Rio Grande
do Norte Ltda.

Natal (RN) - Registro SER n-
mero 5.059.



Em 9 de dezembro de 1968
a) Cancelamento da autoriatção

para operar em crédito
N9 1.175-68 — Cooperativa de Con-

sumo dos Bancários do .Rio Grande
do Sul Ltda. — "Cooban".

Pôrto Alegre (RS) — Registro SER
11 9 3.0{35, de 13 de novembro de 1947.

ba Cancelamento de registro
N, 	 — Cooperativa de Cie-

dito 'Itapuca Ltda.
Comendador Venâncio (RJ) — Re-

gistro SER n9 4.920, de 17 de feve-
reiro de 1956.

c) , Prorrogação do prazo de oit;o-
rização para funcionar

N9.1.101-68 — Banco J. C. da Sil-
va Leça S. A.

São Joaquim da Barra (SP) -2 Até
25 de janeiro de 1971.

DESPACHOS DO CHEFE DA
DIORG

Deferindo, nos termos dos parece-
res, o requerido nos processos ns.:

Em 9 de dezmbro de 1968
Reforma de estatutos si)ci,tis

N9 1.188-68 — Banco de Crédito
Sergiriense S. A.

Assembléia gerai extraordinária de
23 de setembro de 1968.

Em 10 de dezembro de 19a8
Reforma de estatutos sociais

N9 1.192-68 — Cooperativa de Eco-
nomia e Crédito Mútuo dos Empre-
gados da Ishikawajirna Ltda.

Rio de Janeiro (GB) — Assembléia
Geral . Extraordinária de 30 de agas-
to de 1968.

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES
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O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, no uso da atribuição qae lhe
confere a letra h), do Artigo 9.9,
combinado com o parágrafo 5» do
artigo 23, da Lei n.9 4.213 de 14 de
fevereiro de 1963, publicada no Diário
Oficial de 21 subsequente, e na con-
formidade do Parecer PJ-SC, numero
52-68, de 4 de março de 1968, da
Procuradoria Judicial dêste Departa-
mento, exarado no Processo número
12.947-67, resolve:

NY 913 — Alterar a Portaria nú-
mero 766-DG, de 17 de outubro de
1968, publicada no Diário Oficial nú-
mero 211, de 31 de outubro de 1968,
Seção I Parte II, que concedeu apo-
sentadoria a Alvaro Lins e Silva Te-
soureiro-Auxiliar de La Categpria, no
Anexo III, do Quadro do de Pesosal
desta Autarquia, aprovado pelo De-
creto n.9 51.897, de 9 de abril de
1963, do mesmo mês e ano, decla-
rando que a aposentadoria em apreço
deve ser considerada efetaia de acor-
do com o Artigo 178 ali/ou, cd
Constituição Federal de 24 de ja-
neiro de 1967, e artigo 1 9, parágrafo
299 alínea d), da Lei r.t9 5.315, de

,12 de setembro de 1967.
!PORTARIAS DE 3 DE DEZEMBRO

DE 1968

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de portos e Vias Navega-
seis no uso das atribuições aue lhe
são conferidas pelo Artigo 11, pa-
aágrafo 1.9, item 7, do Regimento
aprovado pelo Decreto n.9 58.324, de
2 las maio de 1966, publicado no

Diário Oficial da União de 27 subse-
quente, resolve:

No 918 — Exonerar, "ex officio",
de acordo com o disposto no artigo
75, item II, alínea a) da Lei numero
1,711 de 28 de outubro de 1952, o
Engenheiro Civil, Contra-Almirante
Newton Roberto de Moraes Rego do
cargo em Comissão, símbolo :3.C, cia
Superintendente da Administração
do Pôrto de Natal, nomeado confor-
me Portaria "P" n.9 569-DG, de 22
de julho de 1968, publicada no Diário
Oficial 143 e no BOAD 145, respecti-
vamente de 26-7 e 30.7.68.

N.9 919 — Nomear o Vice-Almi-
rante R. Rm. Augusto de Moura
Diniz, para exercer o cargo em co-
missão, símbolo 3.C, de Superinten-
dante da administração do Porto de
Natal, em decorrência da 'exoneração
do referido cargo do Engenheiro Ci-
vil Contra-Almirante Newton Ro-
berto de Moraes Rego.

O Diretor Geral cio Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso da atribuição que lhe confere
a letra h), do Artigo 9.9, combinado
com o parágrafo 59 do Artigo 23,
da Lei n.9 4.213, de 14 de fevereiro
de 1963 publicada no Diário Oficial
de 21 subsequente, resolve:

N.9 915 — Conceder aposentadoria
no Anexo II, cio Quadro de Pesosal
— desta Autarquia, aprovado, pelo
Decreto n.9 51.897, de 9 de abril de
1963, publicado no Diário Oficial da
União Seção I, Parte I, de 18 do
mesmo mês e ano a Orlando de
Oliveira Goeldner, Agregado no cargo
de Chefe do Serviço de Planejamento

e Coordenação, do antigo 189 DPRC,
simbolo 2.F, de acórdo com o artigo
1000, item III Constituição Federal,
de 21 de janeiro de 1967, combinado
Com o Artigo 184 item III, eia Lei
n.9 1.711, de 28 de outubro de 1952.

N. 916 — Conceder aposentadoria
no Anexo I, do Quadro de Pessoal
desta Autarquia, aprovado pelo De-
creto n.9 51.897, cie 9 de abril cie
1963, publicado no Diário Oficial da

' União Seçao I, Parte I, de 18 do
mesmo Inès e ano a Cosme Marinho
de Melo, Capataz 7, amparado pelo
artigo 23 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, de acor-
do com o artigo 100, item III, combi-
nado com o artigo 177, parágrafo 1.9
da Constituição do Brasil de 24 de
janeiro de 1967 e artigo 184, item 11,
da Lei n.9 1.711, de 28 de outubro
de 1952.

Na 917 — Aposentar no Anexo Il,
do Quadro de Pessoal desta Autar-
quia, aprovado pelo Decreto n. 9 51.897,
de 9 de abril de 1963, publicado no
Diário Oficial da União, Secou) I,
Parte I, do mesmo mês e ano Dio-
nizio Albuquerque Simões, Pintar
9.B, amparado pelas Leis na. 2.284,
de 9 de agôsto de 1954, e 3.483 de
8 de dezembro de 1958, de acordo
com o artigo 100 item I, combinado
com o artigo 101, letra b), da Cons-
tituição Federal de 24 de janeiro de
1967.

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Artigo 11, pa-
rágrafo 3.9, item 11, do Regimento
aprovado pelo Decreto n.9 58.324 de
2 de maio de 1966, publicado ncy
Diárto Oficial da União de 27 subse-
quente, resolve:

N9 921 — Dispensar, "ex officio",
de acordo com o disposto no artigo
77, da Lei n.9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, Antônio Augusto —
de Administração 12.A, Anexo II do
Quadro de Pessoal desta Autarquia,
da função gratificada, simbolo 4.F,
de Chefe do Grupo Executivo de
Concorrência (INPII-GEC) do Ins-
tituto Nacional de Pesquisas Hidro-
viárias deste Departamento, desig-
nado conforme Portaria (P) n o 9-DG,
de 2: de setembro de 1967, publicada
no Diário Oficial 180 e no MOAD 181,
respectivamente de 22.9 e 27.9.57.

N.9 922 — Designar Luiz Guirnaraes
Barreiros — Desenhista 14.B, Anexo
I, do Quadro de Pessoal desta Au-
tarquia, para exercer á função gra
tificada, símbolo 4.F, de Chefe do
Grupo Executivo de Concorrência
(INPH-GEC) do Instituto Nacional
de Pesquisas Hidroviárias deste De-
partamento, em decorrência da dis-
pensa da referida função de Antonio
Augusto — Oficial de Administroçao
— . A .

Seção de Protocolo e Expedição da,
referido Serviço. — Jerenimo Dir.'
Huit Rosado Meia.
PORTARIAS DE 2 DE DEZEMBRO

DE 1968
O Presidente do Instituto Nacional

do Desenvolvimento Agrário — INDA,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n.9 55.890,
de 31 de março de 1965, e tendo era
vista o contido no Processo n.9 INDA
— 15.222-68, resolve:

N.9 597 — Dispensar - Guanabara,
de Souza Leão Faber, Datilografo,
nível 7.A, da função gratificada, sim-
bolo 10.F de Auxiliar de Gabinete do
Conselho Diretor deste Instituto, a
partir do dia 20 de novembro de 1968.

N.9 598 — Designar Divo Bnering
da Silva, Datilógrafo, nivel 7.A, para
exercer a função gratificada, simbola
10.F de Auxiliar de Gabinete da
Secretaria do Conselho Diretor deste
Instituto conforme tabela aprovada
pela Deliberação n.9 293, de 14 de
junho de 1966 ratificada pela Delibe-
ração n.9 600, de 5 de agosto de 196(3,
do Conselho Diretor até que seja
aprovado o Quadro de Funções Graa
tificadas pelo Poder Executivo. .4
Jerôninta Dix-Huit Rosado Mala.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA "ESCA
PORTARIAS DE 22 DE NOVEMBRO»

DE 1068
O Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da Pesca,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 17„ alínea "a" do De-
creto n9 62.759, de 22 de maio de
1968, tendo em vista o que consta cio
processo SUDEPE n9 07.188-67, re-
solve:

N9 658 — Nos termos do artigo 19,
do Decreto-lei n9 221, de 28 de Leve-
reiro de 1967, conceder registro a fir--
ma Indústria e Comércio Figueiredo
S.A. com sede e fiam à Avenida Por-
tugal n9 338, na cidade de Rio Gran-
de, no Estado do Rio Grande do Sul.,

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca

SUDEPE, no exercício da conipe-
tência que lhe é deferida pela artigo
17 do Decreto n9 62.759, de 22 de maio
de 1968, resolve:

N9 660 — Na forma do dispesto no
parágrafo único do artigo 4 9 do De-
creto n9 62.458. de 25 de março de
1968. considerar aprovado o projeto
da firma "CAMASA S.A." — Indús-
tria e Comércio da Pesca, conforme o
constante do processo SUDETE nú-
mero 8.509-68, para efeito da mesma
gozar das isenções e estímulos ,)rovis.
tos no Decreto-lei n 9 221. de 2s ai) fe-
vereirq de 1917, de acordo cooi o re-
latório de aprovação do rolei Ido pro-
jeto.

O Superintendente da Superinten-
dência do De-envolvimento da Peca.
usando das atribuições que lhe con-
fere o arti'to 17, alisa "a" do De-
creto n9 62.759, de 22 de nia'o de
1918, tendo em vista o que consta do
processo SUDEPE n9 5.907-67, 're-
solve:

N9 C61 — Nos têrmos do artigo 19,
do Decreto-lei n 9 221 de 28 de feve-
reiro de 1967, 'conceder registro a fir-
ma Indústria Nacional de Pescaeo —
INPESCA S. A.. com sede e ¡Oro à
Avenida Graça Aranha n9 221, 10' an-
dar. Grupo 101, nesta cidad ? ruN Rio
de Janeiro Estado da Guanateara,
PORTARIAS DDEE2159,3D8E NOVEMBRO

O Superintendente da Superini
lenda do Desenvolvimento da "P'ca,
usando das atribuições que lhe (-:ite-
re o artigo 17, idanea "a" do Deeeeto

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
PORTARIA DE 29 DE NOVEMBRO

DE 1968
O Diretor Geral do Departamento

Nacional de Portos e Vias Navegaveas,
no uso das atribuições que lhe sag
conferidas pelo Artigo 11, paragrafo
3Y, item 7, do Regimento aprovado
pelo Decreto n.° 58.324, de 2 de inalo
de 1966, publicado no Diário Oficial
da União de 27 subsequente resolve:

N.9 912 — Designar Léo Fabiano
Baur Reis — Engenheiro 22.B, Ane-
xo II, do Quadro de Pessoal desta
Autarquia, para exercer a funeao
gratificada, simbolo 1.F, de Chefe
da Seçáo de Hidráulica Marrima
(DHE-SHM) da Divisão de Hidráu-
lica Experimental do Instituto Na-
cional de Pesquisas Hidroviárias des-
te Departamento.
PORTARIA DE 2 DE DEZEMBRO

DE 1968

INSTITUTO NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO

AGRÁRIO
N. 605 — Designar Wilson Borges

da Cunhe, Escriturário, nivel 10.B.
para exercer a função gratificada,
símbolo 3.F de Chefe da Seçao
Protocolo e Expedição, do Serviço de
Comunicações e Multigrafia, dos Ser-
viços Gerais de Administração, da
Coordenação Administrativa, dêste
Instituto, conforme tabela aprovada
p0a. Peliberação n.9 293, de 14 de ju-
nho de 1966, ratificada pela Deli-
beração n•9 600, de 5 de ageista cie
1966, do Conselho Diretor, até que
seja aprovado o Quadro de Funções
Gratificadas pelo Poder Executivo,
ficando, Qrn consequência, dispensado

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

da função gratificada símbolo de
Chefe da Seçao de Arquivo do re-
ferido Serviço.

N.9 606 — Designar Lygia de Jesus
Datilógrafo, nivel 7.A, para exercei.
a função gratificada, símbolo 3.F
de Chefe da Seção de Arquivo, cio
Serviço de Comunicações e Multi-
grafia, dos Serviços Gerais de Admi-
nistraçao, da Coordenação Adminis-
trativa, deste Institutia conforme ta-
bela aprovada pela Deliberação mi-
roer 293, de 14 de junho de 1966
ratificada pela . Deliberação n» 600
do 5 de agosto de 1966, do Conselh-
J-iretor, até que seja „aprovado c
Quadro de Funções Gratificadas pei
Poder Executivo, encane/e; em conse
quencia, dispensada da função gra
abicada simbeao 3.F, de Chefe cio n9 12.759, de 22 cie maio de 1933, ten-
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go em vista o que consta do processo
OUDEPZ n9 8.583-64, resolve:

N9 663 - Nos têrmos do artio 19,
do Decreto-lei 1iT'221, de 28 de feve-
reiro de 1967, conceder registro à fir-
pia Pesca, Importação e Exportação
Ltda. - "PEIMPEX", estabelecida
p,ua, Vicente de Castro, sin o, em For-
taleza, Estado do Ceará.

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca

SUDEPE, no exercício da compe-
tência que lhe é deferida pelo artigo
17 do Decreto n9 62.759, de 22 de maio
de 1968, resolve:

N9 664 - Na forma do disposto no
parágrafo único do artigo 49 do De-
creto n9 62.458 de 25 de março de
1968, considerar aprovado o projeto
da firma SD3A Comércio e Indústria
de Pescado Ltda., conforme o cons-
tante do processo SUDEPE número
7.004-68, para obtenção de uni finan-
ciamento no valor de Neli .459.266,06
(quatrocentos e cinqüenta e nove mil,
duzentos e sessenta, e seis cruzeiros
novo e seis centavaa). nas condições
estabelecidos no Convênio existente
entre a SUDEPE e o Banco do Brasil
S.A., habilitando, também, a mesma
ao gôzo dos benefícios previstos no
artigo 73 do Decreto-lei n9 221, de 28
de fevereiro de 1967, de acôrdo com
o relatório de aprovação do referido
projeto.

PORTARIAS DE 26 DE NOVEMBRO
DE 1968

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca
- SUDEPE no exercício da compe-
tência que lhe é deferida pelo artigo
17 do Decreto ri 62.759, de 22 de
maio de 1968, resolve:

N9 667 - Na forma do disposto no
parágrafo único do artigo 49 do De-
creto n9 62.458, de 25 de março de
1968, aprovar a expansão do projeto
original da firma Indústria e Ccmér-
cio de Pesca Brasil Atlantic S. A.
(S19.018-67), para captação dos re-
cursos do Impôsto de Renda até a
importância de NCr$ 923.341'75 (no-
vecentos e vinte e três mil, oitocen-
tos e quarenta e um cruzeiros novos

e um cruzeiros novos e setenta e cin-
co centavos), conforme o constante
do processo SUDEPE n9 9.309-68.

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 17, alínea "a" do De-
creto n9 62.759, de 22 de maio de 19E13
tendo em vista o que consta do pra,
cesso SUDEPE n9 09.951-58, resolve:

NO 668 - Nos termos do artigo 19,
do Decreto-lei n9 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, conceder registro à flee
ma PESMARSUL - Pesca Marítima
S.A., estabelecida â, Rua Siqueira
Campos n9 1.193, 29 andar, Conjunto
21, em Pôrto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul.

O Superintendente da Superinien-
dência do Desenvolvimento da Pesca,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 17, alínea a do Decreto
n9 62.159, de 22 de maio de 1968,
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso SUDEPE n9 9.985-68, resolve:

N9 669 - Nos têrmos do artigo 31
do Decreto-lei no 221, de 28.2.67.,
conceder reg istro ao clube "Iate Clu-
be Aquidabã", com sede no municí-
pio de Angra dos Reis, no Estado do
Rio de Janeiro.

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pcsca
- SUDEPE, no exercício da compe-
tência que lhe é deferida pelo artigo
17 do Decreto n9 62.759, de 22 de
maio de 1968, regolve:

N9 671 - Na forma da disposto no
parágrafo único do artigo C do De-
creto n9 62.458, de 25 de março de
1968, considerar aprovado o projeto
da firma. "Orleans - Comércio e In-
dústria Ltda., conforme o constante
do Processo SUDEPE n9 11.958-67,
para efeito da mesma gozar das isen-
ções e estímulos previstos no Decre-
to-lei n9 221, de 28 de fevereiro de
1967, de acôrdo com o relatório de
aprovação do referido projeto.
PORTARIAS DE 27 DE NOVEMBRO

DE 1968
O Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da Pesca
- SUDEPE, usando das atribuições

que lhe confere o artigo 17 do De-
creto n9 62.759, de 22 de maio de
1968, resolve:

N9 575 - Designar o médico vete-
rinário Geialdino Lopes de Faria,
para Executor do Convênio de Fis-
calização firmado coes o Govêrn }da
Estado de Minas Geraià5 em 12 de
novembro de 1968.

N9 676 - Conceder dispensa ao
Servente nível 5 - Oscar Medeiros,
dos encargos de substitato eventual
do Chefe da Turma de Limpezaada
Administração do Edificio Sede.

NO 677 - Designar de acôrdo com
os artigos 72 e 73, § 29 da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinados com o artigo 49 do De-
creto n9 59.835, de 21 de dezembro
de 1956 - Alcyr Rosário - Auxiliar
de Portaria nível 7; atualmente ser-
vindo na Administração do Edifício-
Sede, para substituir o Chefe da Tur-
ma de Limpeza daquela Administra-
ção, nos seus cifestarnentos legais ou
eventuais.

NO 678 - Conceder 1:sninsa ao Es-
criturário nível 10-B -- Herman()
José Dantas, dos encargos de subs-
tituto do Agente da SUDEPE no Es-
tado da Paraíba.

N9 679 - Designar de acôrclo com
os artigos '72 e 73, § ''O da Lei nú-
mero 1.711-52, combinados com o ar-
tigo 49 do Decreto 9 59.835, de 21
de dezembro de 1966 - José Monte-
negro Abath, Auxiliar de Inspecao
Sanitária e Rural nível 8. para subs-
tituir o Agente da SUDEPE no Es-
tado da Paraíba, nos seus afasta-
mentos legais ou eventuais.

NO 680 - Na forma do dispôsto no
parágrafo único do artigo 49 do De-
creto n9 62.458, de 25 de Trono de
1968, considerar aprovado o projeto
da firma Vivamar S. A. Indústria e
Comércio, conforme o constante do
processo SUDEPE n9 5.721-68, para
efeito da mesma gozar das isenções
e estímulos previstos no Decreto-lei
n9 221, de 28 de fevereiro de 1967, de
acôrdo com o relatório de aprovação
do referido projeto.
PORTARIAS DE 28 DE NOVEMBRO

DE 1968
O Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da Pesca,

usando das atribuições que lhe confe•
re o artigo 17, alínea a do Decrete
ri' 62.759, de 22 de maio de 1968, ten-
do em vista o que consta do Processo
Sudepe n9 9.915-68, resolve:

N9 682 - Nos têrmos do artigo 31,
da Decreto-lei n9 221, de 28 de feve41
reiro de 1967, conceder registro a Fea:
deração Norte Riograndense de Pe.s-a
ca Amadora, com sede na ciaade de,
Natal, capital do Estado do Ria Granal
de do Norte.

O Samerintendente da Superintena
dêncad do Desenvolvimento da Pesca,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 17, alínea a do Decrete
n9 62.759, de 22 de maio de 1968.
tendo em vista o que consta do pro-
cesso Sudepe n9 9.916-68, resol:

N'" 683 - Nos têrmos do arta:o 31;
do Decreto-lei n9 221, de 23 da feve-
reiro de 1967, conceder registro ao
clube "Pâmpano Esporte Clube", com
sede na cidade -de Natal, capital do
Estado do Rio Grande do Nofte.

PORTARIA DE 29 DE NOVEMBRO
DE 19d/1

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca,
usando da atribuição que lhe confe-
re o art. 17 do Decreto n9 62.759, de
22 de maio de 1968, e tendo em vista
o que consta do prcceseo SUDERE n9
4.908-68, resolve:

N9 687 - Demitir, de conformidade
com o artigo 207. item II, parágrafo
1 9, da Lei n9 1.711, de 28 de cutubre
de 1952, o Trabalhador nível 1, Códi-
go G.L. 402.1, matricula n9 	
2.218.198, Neweton Reis.

PORTARIA DE 3 DE DEZEMBRO
-	 DE 1P68

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca;
usando da atribuição que lhe confe-
re o art. 17, do Decreto n9 62.759, de
22 de maio de 1963, resolve:

N9 688 - Conceder dispensa a Nen
me,sis Garcia, Escriturário nível 10-B,
dos encargos de Chefe da Turma de
Património da Contadoria Geral.
Antonio Maria Nunes de Sou,,q.

cct) 'are) rpm pmec.A.
N' .1.009

Preço Ner$ 0,40

A Vendas
Na Guanabara

Agência I: Ministario da Fazenda
seção de Vendam Av. Rodrigues Alves. I
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E PREVIDÊNCIA SOCIAL
CONSELHO FEDERAL

DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA

ATA DA SESSA0 N9 79G

Aos trinta e um (311 dias do mês I
Ce julho de mil novecentos e sessen-
ta e oito (1968), às quatorze (14) ho-
ras, na Sala de Seseõe.s "Adolfo Mo-
rales de Los Rios Filho", do Conselpo
Federal de Enalenraria, Arq1 1..tu! . a e
Agronomia, sito no Edifício Itécia --•
Praça Pio ,X número quinze (15), sé-
finco (79 ) pavimento, é realizaria a
Sessão número setecentos e noventa I
e seis (796). sob a Presidência do En-
genheiro _Alberto Franco Ferreira da
Costa e com e. presenca dos Come- I
lheiros Juvenal da Rocha Noeueira — I
Durval Ifflo — Filemon Tavares --
Henrique Alves de Minas -- Hélio de
Caires — Felino Lemieszek Joa-
quine Bertino de Moraes Carvullio —

'Fausto Alta Gai — José Morei:a Cal-

Proc. no 5: 234-68 — Joaquim Bar- ',ião providenciou e juntou ao proces-r
Soa rie Mura.	 5..) copia "	 ao Regu.amen-

Lo Geral cie Concursas paia provi-
mento ae cargos ele	 ,
cabo no "Minas Gerais" de 11-5-66,
onde são destacadas as respectivas
"Tarefas Típicas", que possibilitaram
exame mais criterioso do assunto em
pauta. A matéria tratada na cadeira
em questão Njetiva, -a sua essência,
a manipulação de agregados económi-
cos apurados através de métodos es-
tatísticos. Em face dos elementos
constantes inicialmente do processo,
referentes à, compatibilidade de horá-
rios e dos elementos posteriormente
iacluídos, atinentes à córrela.ção de
matérias, -esta Comissáo é de Parecer
favorável à acumulação pleiteada, em
virtude da constatação de estarem as
dados de ordem técnica em harmonia
com os dispositivos legais. .

Juiz de For 14 de novembro de
19,68. — Ger ldo Gomes Pimenta,
Presidente. a- Malta Campos, Relatos',
— José Martins Eiterer.

Em aditamento ao seu Parecer, en-
caminho a V. Magnificência em 14 do
corrente, esta Comissão, de acôrdo com
a declaração do interessado, de ates-
tado de autoridade estadual e de cer-
tidão do Diretor da Faculdade de Ci-
énciaa Econômicas da UFJF, conforme
a.lisá, consta das failhas 1, 2 e 3 dêste
Processo, passa a mencionar o horá-
rio que vem sendo cumprido pelo Pro-
fessor Paulo Clinger de Souza:

1. Escritório de Planejamento In-
tegrado da Zona da Mata, em Juiz
de Fora — de 2g a 6a feira, das 12
às 18 horas:
, 2. Faculdade de Ciências Eco-

nômicas da U.F.J.F. — ',39, a 69
feira, das 7 as 11 horas e, aos sábados,
das 9,30 às 11,30 'horas.

Juiz de Fora, 20 de novembro de
1968. — Gecaldo G4 )mes Pimenta,
Presidente. —. Malta Campos, Rela-
tor. --- José Martins Eiterer.

P AR :;):CER	 Esta tas
Examinando o piocesso de aettmu-

Iaçao de cargos cio Auxiiiae cie Elisa.
ho contratado, Joaquim Barros de
Morais, observamos que a relçaiticia
aeinnuiaçáo preenche os requ.shos le-
gais, quanto a correlação de matérias,
Já. que , na Prefeitura Municipal de
Juiz de Fora, presta Os seus serviços
profissionais de Cirurgião-Dentista e
na Faculdade de Farmácia e Odonto-
logia, ocupa o cargo de Auxiliar de
Ensino -do curso de . Odontologia da
23 c:uai-ira de. "Clinica Odontológica".

Quanto à compatibilidade horária,
begundo , as declarações do interessado,

'confirmadas pelos órgãos oficiais onde
se encontra lotado, nada temos a

lconstatar, já que na Faculdade cum-
pra o horário diário de 9 às 12 ho-

iraa e na Prefeitura Municipal, de 14
as 17 horas de segunda a sexta-feira,
havendo portanto a compatibilidade
Ikorár:a exigida (Es. 2, 3, 7).

.a:onic) assim de Parecer favorável a
acilmulação em pauta. -- Irineu
Costa Lomar. — Joaquim. Vale da
Fon.seca, Relator. — José Felippe lin-
do!! de Mello FiPzo.

Processo n9 5.271-68	 Benedito
NiocVsto.

Ma gnifico Reitor:
À Comissão designada pelo Senhor

Magnifico Reitor, nos termos do ;S 19
do artigo 26, da Lei n g 4.881-A, de
6-12-65 e das instruções constantes
da Circular n? 1-C: 6, da Comissão de
Acumulação de Cargos combinado com
o art. 14 e §1 do Decreto no 59.676,
de 6-12-66, concluiu pela correlação
das cargos tle Auxiliai' de Ensino da
Cadeira de Microbiologia da . Faculda-
de de Farmácia e Odontologia com o
de Biologista do Estado de Minas Gee-
raia, exercidos pelo Auxiliar de En-
aino Benedito Modesto, 'pois se trata
Co exercício simultâneo do Cargo de
'Magistério com outro de natureza
técnica ou científica, em que a dis-
ciplina ministrada Microbiologia tem
relação Imediata e recíproca com a
aplicada'.no exercício do cargo de Bio-
logista.

A comissão, ainda, conclui pela com-
patibilidade horária, de acôrdo com os
documentos processados.

No exercício dos respectivas cargos
O auxiliar de Ensino Benedito Modesto,
óbedecerá o referente horário:
• 1. No Hospital Sanatório João Pe-
Ilido Filho do Estado de Minas Gerais
Paiologista): de 7 às 11 Ipras de se-

Austregésilo Maida — João Eduardo
Moritz — Júlio Xavier Rangel --
Rubens Tellechea Clausell e Jorge
Machado Moreira. Presente o 1': o-
curador do Conselho Pedro Paulo de
Castro Pinheiro, Aberta a sessão, o
Senhor Presidente anuncia terminar
na presente data o mandato do Con-
selheiro Custódio Braga Filho, que a
Presidèneia ve com pesar afastar-st
do convívio do CONE:EA. O Conse-
lheiro Custódio Braga Filho agoace-
ce as manifestações que lhe são pres-
tadas. Deixando em mãos do Cons?-
lheiro Hélio cie Cabes o processo Que
tem para relatar, S. Exa. retira-se.
acompanhado, por designação do Se-
nhor Presidente, pelo Conselheiro
João Eduardo Moritz. Dando conh-
cimento ao Conselho dos tra'oalloos
que se desenvolveram no Congresso
dás Conselheiros Federais e Reg:onoi,
encerrado no dia 30 de julho, o Se-
nhor Presidente informa que o mes-
mo teve rendimento e produtividade

tcmunitar oe oito (8) Conselheiro Fe-
derais que o acompanharam com
participação entusiasta das três ca-
tegorias profissionais. Tecias os itena
do Ternário focam apreciados, em nú-
mero de 43, além de quatro 'ou cinco
sem número; todos o foram cru de-
bates amplos e tiberais, revelando
compreensão que resulta da união da
classe em torno dos seus ideais. —
Compareceram ao todo 65 Conselhei-
ros, entre Regionais e Federais. Vá-
rias moções foram aprovadas, inclu-
sive dizendo respeito ao proje:o
se relaciona com a profissão de téc-
nicos de gráu médio. O Senhor Pre-
sidente, depois de consignas'. a pre-
sença à sessão do Conselheiro Alvaro
Leal Moreno, suplente do Conselhei-
ro Nildo da Silva Peixoto; que está no
estrangeiro, anuncia que ue vai pro-
cessar a questão da renovação do
terço dos CREAs, niattkia que foi dia-
tribuicla ao Conselheiro Hélio de
Caires. O Senhor Presidente consig-
na a presença à sessão do Conselhei-
ro da 33 . Região Eng. Jaime Gama
Abreu, a quem convida para tomar
assento à Mesa. O Conselheiro Jai-
me Gama Abreu representou o CREA
da sua Região rio Congresso dos
Conselheiros, no qual teve atuaeã.o
destacada. E' com prazer que a Pre-
sidência consigna a sua presença. O
Conselheiro Durval Lôbo assinala o
fato de que S. Exa, é o Conselheiro
mais antigo do Brasil, havendo sido,
na última Sessão do Congresso, lia-'
mena,geado como sendo a ligiira a
consagrar-se grato à homenagem Que
lhe é prestada e que julga não me-
recer. Passa-se ao julgamento de
processo: o processo CF. 253.68 --
Interessado: Salvador de Clero Neto.
Assunto; pedido de inscrição. O pa-
recer é aprovado. Processo acue
mero (n. de arquivamento 3.992) —
Art. 36 da Lei rig 5.194-66. E' dada
vista ao Conselheiro Hélio de Caires.`"
CP.394-56 — Interessado: Waiter Ot-
to Burzlaff Assunto; Pedido cie
inscrição. E' aprovado o parecer, —
Processo CF.339-68 — Interessado:
Carlos Jakob Kieling Assunto: re-
curso. E' aprovado o parecer cio Re-
lator. Processo CF.10-68 — Interes-
sado: Karl Budiner Assunto: re-
gistro (recurso). O parecer é apro-
vado. CF.453-61 — Interessado: Ho-
nório de Souza — Assunto: Registro.
E' aprovado o parecer. CF.641-68 —
Assunto: prova de capacidade pa/a
registro técnico. Esclarece o Conse-
lheiro José Moreira Caldas tratei-se

i de proposição do Conselheiro Joaquim
iBertino de Moraes Carvalho, que fol
à Consultoria Jurídica, concluindo S.
Exa, em contrário à proposição. CF.
60-68 — Interessado: Alfred Micaelis

Assunto: Idoneidade de escala es-
trang-eira. O parecer é aprovado no
sentido de que se proceda ao regi.:tru
da Escola Politécnica 0.skar vorn Mil-
ler da Capital Estadual de Munique:
na relação Oficial do CONPEA, como
Escola de Grau Médio — modalidade
mecânica. O Conselheiro Juvenal da
Rocha Nogueira informa que repre-
sentou o CONFFA na posse da nova
Diretoria do Sindicato da Indústria
da Construção Civil, cujo naco Pre-
sidente é o Engenheiro Haroldo Gra-
ça Couto. O Seis mi Presidente e
dece a atenção. O Senhor Presiden-
te salienta e agradece a colaboração
prestada ao Conselho pelos Conselnei-
roa Felicio Lemieszek — Custódio
Brafa Filho — Durval LUC — File-
man Tavares — Ivan Austregésno
Maida — Juvenal da Rocha Noguei-
ra e Jorge Machado Moreira, que cia
terminaram o seu mandato. A Pre-
sidência, em nome cio CONFEA, agra-
dece o esfôrço que deram as a licidia-
des da autarquia, exrcendo o mana:l-
io com zelo e ene:iene:a, fazendo- es
credores da giertictão da sua classe.
Passando-se ao expediente, o Conse-
lheiro Durval Lóbo pede se insira tina
ata um voto de pesar pela morte da
Engenheiro Guimarães. o "Guina"
do -Correio da Manhã", coinutileaii-
do-ee a familia enlutada e	 1,:m•utd0

PARECER.

A Comissão de Professôres, designa-
da pelo Magnifico Reitor da UlaJF,
Professor Gilgin Salrftli5.0, para dar
parecer rio Processo n9 5.180-68, que
trata da acumulação de cargos do
Doutor Riram Lopes Rodrigues, de-
pois de estudar detalhadamente
paças do processo, houve por bem

; concluir que:
O Doutor Riram Lopes Rodrigues

I exerce, cumulativamente, as funções
de Auxiliar de Ensino (Contratado)

da Cátedra de Traumatologia e Orto-
pedia, da Faculdade de Medicina da
UFJF, e Médico Ortopedista e Trau-
matologista do INPS, pertencendo ao
quadro efetivo daquela Instituição.

Quanto à correlação de funções, é
indubitável sua existência, vez que o
assunto de trabalho, inclusive, é o
mesmo.

Quanto à compatibilidade horária, o
Doutor Riram Lopes Rodrigues
desenvolve suas funções:

Na Faculdade de Medicina da
UFJF: diariamente, de 7 às 10 ho-
ras:

No INPS: diariamente, de 13 as 15
horas.

Há, portanto, compatibilidade ho-
rária.

Havendo portanto, afinidade de fun-
coes e compatibilidade horariai E' li-
cita a acumulação de cargos de Auxi-
liai: de Ensino da Cátedra de Trau-
inatologia e Ortopedia com a de Mé-
dico Ortopedista e Tratunatologasta do
INPS.

Juiz de Fora, 19 de novembro de
1968. -- Maurício Medeiros Duarte,
Presidente e Relator. Arlindo Se-
bastião Geraldo Falei. — Murillo Tei-
xeira Leite de Moraes Sarmento.

Processo n 9 5.273-68 — Alival Bar-
1,:os de Moraes.

PARECER'
Examinando o processo de acumula-

ção de cargos do Auxiliar de Ensino,
contratado Alival Barros de Moraes,
observamos que a referida, acumula-
ção preenche os requisitos legais
quanto à acumulação de matérias e
a compatibilidade horária.

No que se refere a correlação de
matérias, ptesta êle os seus serviços
profissionais de Cirurgião-Dentista no
"Educandário Carlos Chagas e ocupa
o cargo de Auxiliar de Ensino no Cur-
so de Odontologia, na cadeira de Pró-
tese Dental, na Faculdade de Farmá-
cia e Odontologia desta Universidade.

Quanto a compatibilidade horária,
segundo as declarações do interessado
e confirmadas pelos Órgãos Oficiais,
onde se encontra lotado, cumpre o ho-
rário diário de 8 às 11 horas. inclu-
sive aos sábados — na Faculdade de
Odontologia e de 13 às 17 horas, de
23 a 69 feira no "Educ.andário Car-
los Chagas". (Fls. 1, 2, 3 e

Somos, assim, de parecer favorável
a acumulação em pauta.

, A Comissão — Jair Nunes Volte. --
i Valle da Fonsêca. — José
Felippe Ludolf de Mello Filho.

¡ilíada a sexta-feira.
2. Na Faculdade de Farmácia e MINISTÉRIO DO TRABALHO

Odontologia da Universidade Federal
Juiz de Fora (Auxiliar de Ensino

jc Microbiologia): de 12 às 15 horas
de segunda a sexta-feira e aos sába-
dos -de 9 às 12.

£ste é o Parecer.
Em 28-10-68. — Irineu da Costa Lo-

'mar.	 Renato de Carvalho Loures.
Dáqer Moreira Rocha.

Instituída nos termas do S l a do
art. 26 da Lei 119 4.881-A, de 6-12-65.
a. Comissão composta dos Professôres
Ge 9.1 r10 Geme Pimenta, José Martins
Eiterer e Malta Campos, sob a presi-
dénen do primeiro, para pronunciar-
se. c,-:neliu;ivamente. sôbre a existên-
cio, o u não. cla correlaeão de matérias
e e• • •, -)at i lonidade horária para efeito

;o-unulação dos cargos de Auxiliar
de	 da cadeira 'cie "Evolução

untura 'Econômica" da Facul-
&ar- a- aei i ências Econômicas da Uni-
ipe-z i r'odo Federal de Juiz de •Fora e
a aas I a' ç sfiço-I", nível 11, do Fadado de
Minar, C' arala, pelo Economista Paulo
elia ,"a ele !goma, reuniu-se na Facul-
tilada de I ; Ciências Económicas, sendo
dettO.::na.do relator o Professor Malto
Oamiarea. Diante da inexistência, no
rocessa. ate elementos que confieuras-
a corri!~ de meterias, a Comia- das — Alvaro Leal Moreno — Ivan extraordinários, conforme podem tes-



Terça-feira - 17 DIÁRl0  OFIClAL (Seção 1-- Parte II)
.	 _

^-ervar.l.bro

Bacharéis em admanistraeão eive feira tante dra Engeraleiros Químicos e ao
possível	 I cargo	 Seaefario da Diretoria do.

Art. 29 Esta Resolução entra, em "Conselhe F2de:al de Química. (...)
vigor na data de sua aprovaçao, re- "Esgotada a parte de "Processos",
vogadas as disposições em contra- passou-se ao item seguinte da Ordem

do Dia	 A Criação da Sexta Re_
grão Fiscalização - CRQ-VI - nes
moldes	 estabel ecidos	 pelo
CONCEFaRQ, quando eram dezesse-
te horas e cinqüenta minutos"
(...) Com todos acordem, foi a pro-
posta aprovada por unanimidade to-
rnando forma da Resolução n 9 680
(seiscentos e oitenta): "Criar o Con-
selho Regional de Química da Sexta
Região, com sede em- Belém e juris-
dição aprovada no U19 CONCEFERQ,
ficando a Diretoria do CFQ autori-
zada a programar a instalação de
acôrde com propostas e sugestões do

Art. 19 . Ficam os Conselhos Regio- CRQ-I ". ... Não havendo mais
nais obrigados A remessa de reta- quem quizesse fazer uso da palavra,
çao dos processos entrados ate 27 de foi, - as dezoito horas e trinta minu-
dezembro de 1968, que, até aqutda tos, lida a súmula de Resoluções ado-
data, llá0 houverem sido homologa- tadas e encerrada pelo Sr. Presiden_
dos nem encaminhados a alok,e Con- te, Dr. Juvenal Osório de Araújo
selha Federal.	 Dôria, a Septuagésima nona Reunião

Art. 29 . A relação referida na ar- Ordinária do Conselho Federal de
tigo anterior deverá dar entrada' na Química, da qual, eu, Reli Karl
Secretaria deste Conselho até o dia Franklin Mattfeicit, Secretário, la-
2 de janeiro de 1 1 69.	 vrei a presente ata, que vai assinada

Art. 39 . Esta Resoluçáo entrara em por mim e pelo Sr. Presidente. Rio
vigor na data de sua aprovaçao, se- de Janeiro, treze de março de '1968.
vogadas as disposições em contra- Rolf Karl Franklin Mattfeldt - Se-
rio.	 e

Rio de Janeiro, 9 de dezembro
1963. - Piam' da Cunha Ribeiro,
Presidente da Junta Executiva.

RESOLUÇÃO,N9

a manifestação do Conselho: o
ê l ae é ap.'ova:o. São postas em vo-
tação as atas das Sessões 793, 794 e
795. São aprovadas. O Sentar Presi-
dente declara encerrada a S2.ssao,
convocando outra para o dia seguin-
te. '•. s quatorze (14 horas, a flui Ge
se elegerem noves membros da Dife-
leria e dar posse aos novos Canse-
lliziras, convidando, inclusive;
les Conselheiros que terminaxitin os
seus mandatos, sendo lavrada a pre-
sente ata que vai assinada pelo Se-
nhor Presidente e demais Censelhei-
ros.

A Junta Executiva do Conselho Fe-
deral de Técnicos de Adrninistraçao,
nomeada pelo Decreto n u 58.470,
20 de junho de 1966, e pelo Decreto
de 19 de agi:isto de 1968, no uso das
atribuições que lhe são center-aias
pela Lei ral 4.769, de 9 de setembro
de 1965, e pelo Decreto n9 61.134, de
22 de dezembro de 1967 resolve:

Art. 19 . Instituir o dia 9 de
bro, data da Lei 4.769, que regula-
mentou a Profissão de Técnico de
Administração, como c omemora t Iva
da categoria profissional de Teenico

e Administração.
Art. 29 . Os Conselhos Regionais

promoverão a divulgação dessa- data
e comemorarão, anualmente, com so-
lenidades e outras festividades, de
forma a assinalar o papel do Técni-
co de Administraçao no processo cie
desenvolvimento nacional.

Art. 39 . Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua aprovaçao, re-
vogadas as disposições em -:pnerá,--
rio.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de
1968. - lbany da Cunha .állti(nro,
Presidente.

. CONSELHO FEDERAL
DE QUIMICA

Extrato da 4ta da 799 Reunião
Ordandria

As dez horas e 10 minutos do dia
treze de março d.o ano de hum mil
e novecentos e sessenta e oito, na
sede'do Conselho Federal de Quanis
ca, situado à Avenida Franklin Ro-
osevelt, número raate e três, grupo

uquatrocentos e qatro, nesta cidade
de Rio de Janeira presentes o Pre-
sidente do citada Conselho, Doutor
Juvenal Osório de Araújo Dória, e
mais os. seguintes Conselheiros-Deu_
fores Paulo José Duarte, Fernando
Arcuri Junior, Werner Gustav Krau-
ledat, Cássio Mendonça Pinto, orge
da Cunha e Iefida Ciornai - bem
como o Suplente de Conselheiro Reli
.Karl Franklin Mttfeldt, são os tra-
balhos da Septugésima nona reunião
ordinária daquele Conselho declara-
dos abertos, pelo Sr. Presidente, que
fêz ao Plenário a comunicação das
renúncias dos Conselheiros Drs. Vi-
tória Porto e Arnaldo Henrique da
Silveira Feljó; respectivamente. 001
mandato de Conselheiro represen-

cretario. Juvenal Osório de Araajo
Dória - Presidente. A área de ju-
risdição territorial do Conselho Re-
tonal de Química da Sexta Região,
estabelecida no UI9 CONCFERQ
(Terceiro Congresso de Conselheiros
Federais e Regionais de Química)
abrange os Estados do Maranhão,
Pará e Amazonas, e também os Ter-
ritórios do Amapá, Roraima e Ron-
dônia.

INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÉNCIA SOCIAL

Relação S.P . n° 43-68
GRUPO DO REGIME E DA

MOVIMENTAÇÃO DO PESSOAL

Apostilas de 11.11.68 - Aeessam
série de classes de Oficial de Admi-
nistração, nível 12, a contar de I de
julho de 7960 e até a data indicada.
tendo em vista a decisão exarada
Processo n9 1.204.031-66, os funcio-
nários a seguir, constantes das se-
guintes Portarias: n9 3.838, de 19 de
agôsto de 1941 - Ormincla Cardoso
de Andrade, até 4.4.60; n" 5.032. de
4.7.42 - Dalila da Silva Cravo, até
4.5.64; nç 6.495, de 13.5.43 Maria
Odete Ribeiro, até 23.9.60; n9 6.634,
de 27.5.43 ---* Sebastiana de Almeida,
até 9.2.62; n9 6.502, ele 13.5.43 -
Maria Santos, até 9.10.62; n 9 6.617,
de 28.5.43 - Maria Antanicia Pas-
sos Telles, até 16.9.60; n9 6.990, de
30.7.43 - Zita afaria Pereira Nunes
de Medeiras, até 13.3.63; n9 9.642,
de 12.7.44 - Mário Natalino Pen-
teado, até 11.3.61; zall 9 980, de 4 de
setembro de 1944 - Noraldina Fer-
nandes Lima, até 10.8.62; n9 11.029,
de 1.2.45 - Elseário Vasconcellos,
até 4,2.63', n9 11.407, de 28.3.45 -
Atailda Costa, até 3.7.63; n 9 11.687.
de 3.5.45 - Ophélia de Oliveira,
até 11.8.64; n9 14.454, de 11.12.46

Aydil Souza, até 4.1.63; n 9 14.1144,
de 28.1.47 - Iris Rocha, até 23 de
agôsto da 1960; -n9 . 15.519, de 18 de
abril de 1947 Bolivar Pinto de
Azevedo, aM 28.10.62; n9 13.516. de
16.5.47 - Elza Marinho Senão, até
22.8.60; n9 15.934, de 12.8.47 -
Julita de Moraes Neves, até 11.7.65;
n9 16.915, de 5.4.48 - Jovelina Ro-
drigues Machado, até lie5.63; nú-
mero 18.554, de 19.4.49 - Iracy
Lancetta inalvador, n? 2.758, até 28
de setembro de 1960; n9 23 . 35 1 . ale
6.9.51 - Marianna Ebert, até 13 de
janeiro de 1963; n9 29.724, de 3 de
julho de 1953 - José de Campos,
n9 400.502, até 5.3.65; 33.042, de
27.1.55 - Gláucia Gaspar de Saliva
Borges, n9 404.198, até 5.6.64.

Relação S.P. n° 44-68

GRUPO DO REGIME E DA
MOVIMENTAÇÃO DO Pra's0AL

Apostilas de 11.11.68 -- Ases, em
à sie de classes de 0/30:11 de

` tannistração, nível 12, a eentar de 1
de julho de 1960 e até e data indi-
cada, tendo em vista a detasáo erva-
rade, no Processo 119. 1.2e4-63 . :38
funcionários a seguir, eaistantes das
seguintes Portarias: n9 3.556, cie 21
de maio de 1941 - .Liette Loureiro
Maurell, até 21.12.62; nu 6.247,
2.4.43 - Ivabel Mendes Simões, até
10.12.64; n9 6.608, de 27.5.41 --
Ione Tavares Ribeiro Gonçalves até
14.9.62; n9 7.263, de 10.9.43 - Lygia
Ferreira, até 18.9.63; it ? :1.101 de
10.1.44 - Lygia Thereza de Earros
Decanto, até 29.12.64; n 9 8.323, de
6.4.44 - Oneide Carvieho Pereira,
até 29.5.63; n9 14.161, de 19.8.4e --
Ruy Fleck, até 8.3.61; nu 14.743. de
17.1.47 - Alma Alves Nagmena. atÁ.
5.12.61; 11.9 14.999, de 12.2.47 -

Annette Cavalcanti de Asarao,
até 2.8.60; n9 18.747, de 13.5.49 -
itiumberto Goulart Guedes, até g
fevereiro de 1964; 119 18.827, de 2 de
junho de 1949 - Erasmo Prospero
Freire, até 30.9.60; n9 21.983, de 6
de março de 1951 - Alaalr de Siquei-
ra, Macieira, até 30.1.62; n' 57,041,
de 5.5.61 - Euclydes Faria, at,N .11
de junho de 1961; n9 57.043, cio 5 de.
maio de 1961 - Francisca Maria
Brandão, até 25.5.61: n9 58.377. de
16.6.61 - Cermet° Moliterna, até :5
de outubro de 1960; n 9 74.10, de 28
de dezembro de 1962 - Hellida de
Oliveira, • até 6.1.63; 119 71.614, de 7
de Junho de 1962 - Hilton Lemos
do Amaral, até 6.8.60; 119 81.476. de
30.1.64 - Maria Elza Marthada Ma-
ciel, até 6.3.61. •

Relação S.P. Dg 45-68

GRUPO DO REGIME E DA
310VIMENTAÇÃO DO PESSOAL •

Apostilas de 11.11.68 - Acessaim
série de classes de Oficial de Admi-
nistnefra, nível 12, a contar de 1 de
julho de 1960 e até a dita indicada,
tendo em vista a decisão exarada no
Processo n9 1.204.031-66, os' taw.lo-
nários a seguir, constantes das se-
guintes Portarias: n9 5.595. de 24 de
outubro de 1942 - Lantlemire Ca-
margo Bandeira, até 30-12-63: nú-
mero 7.092, de 16.8.43 Ceta Bat-
ga Menescal, até 8.8.66; n u 9.98, de
4.9.44 -s Eponina ef17.3,11e1Nla
mas, até 7.2.62; n 9 10.913, de Li de
janeiro de 1945 - Alcira Riaelso
Barreto, até 29.12.60; a" 11.171.
23.2.45 - Ruth Vies,as Caaa!eant i de
albuaaerque, até 2.11.61; nu 13.';aal,
de 17.5.45 -	 S911—

tos Alves, até 27.7.S5; a" 12.003 de
9.6.45 - ama Maria. Porges tia
Matta, até 10.10.66; n9 1 4.160 de
19.8.46 - Sara Coemann, até. 1 Cie
fevereiro de 1e62; 119 14.566, de 27
de dezembro de 1946 -- Clarlsse atei-
xelra, até 11.7.65; n 9 1 5.295, de 1 ae
abril de 1947 - Ralai] Reedel até
23.3.63: n9 15.747, de 7747 -- Ma- .91111

rilia Melins R1)eiro Costa. até 6 de
julho de 1.962; n9 . 17.775, de 14 ce
outubro de 1948 - -aincialva tUves
Menaença, até 5.9.61: n 9 17:984. de
14.1.49 - Eduardo Nfauro Fernan-
des Bastos, até 7.10.65:	 18.1'84,
de 21.3.49 - Elereea Pereci:a de
Camargo, até 15.12.62; a 9 12-91a
24.6.49 - "eretas Perna-ales de
Oliveira, até 6.9.65; n 9 19.728, riV 21
de janeiro de 1950— Hoitr Alves
Vianna. até 17.7.61	 2.1.50;1. de g
dc., fevereiro de 1952 - Mozae• Va-
lério Couto, até 25.12.61; 28.839,
de 20.4.53 - Lena Gureel Va3ente,
ata 11 .5.63: n9 57.046, (e 5.5.61 -
Paul la elater, até 17.5.51; P'Y 50.703,
de 1.7. fl 1	 Alda de Carvalho Silvai
até 12.'1.61.

CONSELHO FEDERAL
DE TÉCNICOS DE
ADMINISTRAÇÃO
Junta Executiva

rtEsoLuçAo N9 62, DE 9 DE
DEZEMBRO DE 1968

A Junta Executiva do Conselho"Fe-
dera•1 de Técnicos de Aciministraçao,
no usa das atribuições que Inc• são
conferidas, e cie acardo com a
do artigo 26, do Decreto n9 61.934,
(le 22 de dezembro de 1967, oatxa as
seguintes normas complementares pa-
ra as primeiras eleições dos mem-
bros efetivos e suplentes, cio Conse-

. iha Federal de Tecnicas- de Adminis-
tração e dos Conselhos 'Regionais.

1. Os membros que porventura
forem eleitos tanto para o Conselho
Federal como para qualquer Canse-
lho Regional, sejam efetivos ou su-
plentes, deverão optar por um dos
cargos, por ocasião da posse.

2. No caso de licença ou vacância
de cargo efetivo será convocado o su-
plente eleito para idéntico perlado de
anos, segundo a seguinte pre-wtien-
cia:

a) eleito com o maior número de
votos;

b) ordem de colocação na chapa
vencedora, relativo ao mesmo perlo-
d.o de anos.

3. Os resultados das eleições serão
Submetidos á homologação do Con-
selho Federal de Técnicos de Admi-
nistração, que baixara resolução nes-
se- sentido.

4. A posse e exercido dos mem-
bros do primeiro Conselho (lar-se-á

• no primeiro dia útil do ano de 1969.
rao de Janeiro, 9 de dezembro de

1963. - lbany da Clünfla Ribeiro,
Presidente da Junta Executiva.

RESOLUÇÃO N9 63, DE 9 DE
DEZEMBRO DE 1963

A Junta Executiva do Conselho Fe-
deral; de Técnicos de Administração,
nomeada pelo Decreto n9 58.670, de
20 de junho de 1966, e pelo Decreto
de 19 de agõsto de 1968, no uso das
atribuições que lhe sao conferidas
pela Lei n9 4.769, de 9 de setembro
de 1965, e pelo Decreto n 9 61.)34, de
22 de dezembro de 1967, e

a) considerando que em alganias
regiões o número de Bac/lereis em
Administração é insuficiente para o
atendimento do disposto no parágra-
fo único, do artigo 21 do Decreto
n9 61.934, de 22 de dezembro
1967;

b) considerando que o citado pa-
rágrafo único admitiu, em seu final,
exceção nos casos em que nao seja
possivel o cumprimento da obriga-

• tóriedade de que, pelo menos, dois
terços dos membros eletivos, assam
com() dos membros suplentes, sejam
necessariamente bacharéis em Acima
nistraeao, resolve:

Art. 19 . Aceitar a exceção previs-
ta no parágrafo único do artigo 21
do Decreto n9 61.934, ele 22 de de-
zembro de 1967, para os regionais da
9a Região, IV Região, 2 9 Região, 39
Região, 49 Região, V Região, que não
apresentam Iregistro de Bacharéis em
número suficiente, autorizando-os a
acolherem . chapas com o número de

j rio.
Rio de Janeira, 9 de dezembro ae

1968. - lbany Ca Cunha ÍC,:.)etro,
Presidente da Junta Executiva.

RESOLUÇAO-N9 64
A Junta Executiva do Conserha'aaa

deral de Técnicos de Administracao,
nomeada pelo Decreto n 9 58.370, cie
20 de junho de 1966, e pelo Decreto
de 19 de ageisto de 1968, no usa das
atribuições que lhe suo conterldes

•pela Lei n9 4.769, de 9 çle setembro
de 1965, e pelo Decreto n3' 61.931, de
22 de dezembro de 1967 resolve:
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Relação S.P. n9 46-68
'GRUPO DO REGIME E DA

MOVIMENTAÇA0 DO PESSOAL
Apostilas de 11.1/.6s - Acessam

lede de classes de Oficial de Adrni-
nistrago, uivei 12, a cardar ete 1 de

'etnno de 1960, e até a data indieada,
~no em vista a decisão exarado no
Processo n9 L204.031-66, oe functo-

-naários a seguir, coestantes das te-
guintes Portarias: ns, 13.682, de 9 de
'maio de 1949 - Maneei Pinto de
Oliveira, até 29.11.60; re Nene, de
5.4.48 - Walter Paes de :ene:e até
6.e.63; n9 18.375, de 28.3.49 - Al-
berico Guelfe até 11.8.63; ne 18 421,
ele 4.4.49 - Adroaftio da Silve San-
to, até 2.1.65: ne 18.479, de 11.4.49

Wilson Rohana, até 8.1.63- nú-
mero 19.399, de 31.10 49 Erneni
Hatoldo Berthold!, até 9.9.63; nú-
mero 19.435, de 8.11.49 -- Ruy Jus-
to Carneiro Cutritn, até 10.9.62; nü-
!neto 19.893, de 11..2.5e - Otávio
Oliveira de Souza, lite 17.6.64 . nú-
mero 19.937, de 25.2.50 -- Milbea
Carvalho Viana, até 22.1.e6; núme-
ro 19.961, de 1.3.50 - Celeste Fer-
reira Calado, até 13./.63; no 19.995,
de' 11.3.50 - Lide], Bermudas Flores,
até 29.9.64; n9 20,378, de 16.5.50 --
Luiz Fernando Berres, ate 9.7.81;
nx), 20.391, de 20.5.50 - Arlindo de
'Souza Corréa, até 30,12.65; número
20,721, de 18.7.59 - Horácio Gon-
çalves, até 22.3.61: ne 23.417, de 25
ilesetembro de 1951 - Celeste de
Abreu, até 17.5.64; no 38.011. de 27
de . . janeiro de 1955 - Zenatie Hei-
toe da. Silva, até 21.1.65; n9 71.616,
de - Ida Luiz Garcia, até 26
'dentinho de 1962; no '71.612, de 7 de
juelho de 1962 - Edmundo Perene
'dos Santos, até 9.7.62. ne 74.17e, de
98:12.62 - José do elaeelmento
Schlavon, até 8 de agôsto de 1960.

; Relação S.P. n9 47-68
,GRUPO DO REGIME E DA

MOVIMENTAÇÃO DO PESSOAL
Apostilas de 11.11.68 - 'Acessain

Série de classes de Oficiei. ee Ad-
Ininistraçaa, nível 12, a contar de
de'eulho de 1e£0 e até a data indi-
caaa, tendo em vista a decedta exa-
rada no Processo no 1.24.031-66 os
funcionários a seguir, constantes das
seguintes Portarias: no 16 605, de 2
'deImarço de 1948 - Inaido José Gen-
Çalves, até 23.7.84; n? 17 . 630, de 14
de. setembro de 1948 -- leiva Toledo
'de; 'relia, até 7.10.62; 1.19 14.266, de
21. 3.49 - Walter Antôn:o cie Ma-
galhaes, até 9.1.61; no 18.530, de 21
Ca abril de 1949 - Pedro Rine até

61.1.63; n9 18.855, de 13.6.49 -
ton Bonfim, até 9.3.61; número

19.094, de 3.8.49 - Ilerny Lorenec,n,
áté 6.6.63; ng 19.327, de 1. 10 .49 -
Maria de Lonrdes Albuquerque Ma-
ranhao do Passo ;até 9. tnre- 'ú
49.344, de 19.10.49 - Osenee Con-
ta/yes Figueira, até 23.4.85; núme-

ro 19.700, de 21.1.50 Wanda Bassi
Teixeira, até 23.7.61; n9 20,466, de
31.8.50 - Maria da Conceição Gon-
çalves Oliveira, até 25.12.64: núme-
ro 20.730, de 18.7.50 - Arletti
• D'Elboux, até 2.5.64; ne 57.36,
dee 5.5.61 - Jere Antão Arrude de
Almeida, até 15.5.61; n° 57.048, de 5
ele maio de 1961 - Puth Cherem
Ferreira, até 8.5.61; no ei3 042, de 30

de „maio de 11- 92 - Guita Salvadora
Linhares PI ta, até 10.3. Cl: número
71633, de 7.6.6: - Zenneie tnetão,
Pereira, até 12.7.6e; ne '74.171, de
28:12.62 - ete 1 ^ , nuete:o cie Seuza
Melais, até 13.2.62.

c- —	 •
Re l aá'w r;".. r. ri° e! è f.EI

I. GRUPO	 tJI1"1;.: E DA
MOVIleneeneÇeo 110 reaSS0.1L

,Apestr09 (1 ,, 11.1	 Areeeara	 a
sétle de CIUS .2. 5 t2 .7 Ch:Crt Oe &ame-

istração, eivel 12 a c•ntar de 1 de
o de 1960 e ate e rena incliteda,

do era vista a decaio etearada no
'cesso número 1.204.e3i de 1956,

Ge annelenárias 8 efetua ennetahtes

das seguintes Portarias: - número
1.902, de 29.12,.39 - Adnil Serpa,
até 8.4.65; n9 '2.274, de 1.6.40 -
Heitor Testeira, até 19.8.64; número
5.304, de 22.8.42 - Atinando
bela, até 29.7.64; te 6 852e de 16 de
julho de 1943 -- Jeãe Ferreira de
Barros, até 21.3.61; n9 7.26e, de 10
de setembro de :913 -- Nair Paes de
Azevedo, até 25.2:64; u9 7.721, de 19
de novembro de 1943 . -- Cephae de
Azevedo Nacre, ate 2O.a.62; núme-
ro 10.448, de 3.11.44 - Enrice Dora
Caldeira Branco. ate eoe.en núme-
ro 13.991, de 31.5.45 - Leonerde
Estevain de Oliveira Campos, até 20
de Janeiro de 1950: n9 14.724, de 17
de Janeiro de 1947 - Maria Estafa-
fia Nogueira, .até 18.10.6e; número
15.001, de 12.2.47 - Maria Luiza
Onofre Nóbrega, até ' 27.5.63: nd-
mero 15.088, de 3.2.47 -- António
Ramos May, até 1.2.61; 119 15.391,
de 31.'1.47 - Ials Corrêa de Antejo,
até 31.12.60; no 18,291, de 21 3.49 -
Darroy Soma Lopes, até 27.11.62;
n9 18.998, de 11.7.49 - Nelly Isoldi
Avila, até 4.4.61; ne 19 467, de 28
de novembro de 1949 -- Fabricio
Cardoso de Aguiar, até 14.12.59; nú-
mero 19.759, de 25.1.55 -- loonice
Costa Cabral, até 17.8.64; n9 20.196,
de 17.4.50 - Maria José Gonçalves
Diniz, até 15.6.64; n9 90.222, de 19
de abril de 1950 - Milton Quintas
de Alencar, até 2.9.63; ne 71.638, de
7.8.62 - Harolde Braga Lona, até 8
de julho de 1962; n0 71.630, ede 7 de
junho de 19e2 - Walter Pacheco
Térrea ,até 24.6.62.

Apostilas de le.11.68 Acessam a
série de classes de Oficial de Admi-
nistração, nivel 12, a contar de 1 de
julho de 1960 e até a. data indicada
tendo em vista a decisão exarada no
Processo numero 1.204.051 de 1936,
os funcionárias a segnir, constantes
das seguintes Portarlae: - número

Relação S.P . n° 49-68 '
GRUPO DO REGIME E DA

MOVEUENTAÇÃO DO PESSOAL
Apostilas de 11.11.68 -- Acessam

série de classes de Oficial de Admi-
nistração, nivel 12, a cotar de 1 de
Julho de 196a e ate a deta indicada,
tendo em vista a decie e e exalada no
-Processo número 1.294.02 de 1566,
as funcionárias a :surtir, consentes
das seguintes P,ertarias: - número
10.351 de 27.10.44 - Ja9é do Asma-
cenas Duelos; ate 31.5.64 •,•no 13.875,
de 15.6.49 - Fausto de Marcos Ra-
belo Filho, até 14.6.62; TI" 19.320, de
5.10.49 - Lyglo Jcsé Areei() Manta,
até 17.7.e3; no 19.390, de 24.10.49 -
Geraldo Cabral .de pauta, ate 20 de
maio de 196e; nO 19.480. de 30.11.49

Ary Quaresma de Moura, até 25
de dezembro de 1911; n9 20.834 de
22.8.60 - Antônio Ceei Neto, até
24.6.62; no 20.694. de 6 7.b0 -- Leo-
poklo Albuquerque Lima, até 29 de
março de 1962: ne 63.657, de 13 de

.dezembro de 2361 - João Basco Men-
des de Figueiredo, até 11 2 62 . nú-
mero 65.974, de 6.4.62 - Eurico Ma-
galhães costa, até 17.4.02.--

Relação S.P. 1-19 50-68
GRUPO DO REGIME E De

MOVIMENTAÇÃO DO PESSOAL
Apostilas de 11.11.18 Acessara a

série de classes de Oficial de Admi-
nistração, nivel 12, a contar de 1 de
Julho de 1960 e até a dana indicada,
tendo em vista a decisão exarada
Processo relevero 1.204.531 de 1966,
os funcionárias a seg • iir, constantes
das seguintes Portarias: - número
7.311, de 16.9.43 - Dlima Barboza
de Matos, até 5.5.65; ri? 7.525, de 15
de outubro de 1943 - Ateria José de
Moura Leite, até 19.3.63; no 8.201,
de 2.C.1.44 Wanda de Campos
Oallaço, até 2.8.62; 119 9.581, de 30
de junho de 1944_ -- tentizio Figuei-
redo Abrenehes, até 25.8.67; número
9.564. de 30.8.44 - Márto Crôcamo
até 4.5.61; n9 9.591, de 4,7.44
Cícero Guimarlies, até 23.3.63; nú-

mero 1).060, de 28.2.47 - Santo
Battiseuzzo, até 4.3.62; no 15.598, de
9.6.41 - Antônio Cunha, até 25 de
junho de 1964; 9.19 15.677, de 27.8.47
- Leda de Oliveira, até 27.6.62' ml-
mero 18.207, de 9.3.49 - Arthur
Brederodes da Costa, até 1.10.61;
n9 18.462, de 6.4.49 - Juvetiy Hoth
Lobo de Souza, até 10.4.62; número
12.656, de 30.4.49 -..Dulce Costa de
Miranda Aviz, até 13.11.65; número
18.815, de 4.6.49 - Modeste Silveira
Pereira, até 12.7,60; n9 19.381, de 8
de fevereiro de 1950 - Helio Moreira
Gomes, até 28.3.62; n9 19.989, de 1.1
cie março de 1950 - Or1and9 Ferrei-
ra das Santos, até 31.7.62; número
20.194, de 15.4.50 - Ricardo Peixoto
Serra, até 6.5.62; no 57.052, de 5 de
maio de 1961 - Ivany Conceição
Proença Delgado até 19.5.61: núme-
ro 62.965, de 23.10.61 -- Annieel
Affonso Filho, até 16.11.61.

Relação S.P. n9 51-68
GRUPO DO REGIME E DA

MOVIMENTAÇÃO DO PESSOAL
Apostilas de - 11.11.68 Acessam

perle de classes de Oficial de Admi-
nistração, nível 12. a contar de 1 de
Julho de 1960 e até e. data indicada,
tendo em vista a decisão exarada nel$
Processo número 1.204 . 031 de 1966,
os funcionárias a seguir, constantes
das seguintes Portarias: - número
393, de 7.3.38 - Elraira Silva Lima,
até 29.9.64; n9 3.115, de 31.12.40 -
Helena Meyniel da Silva Soares, até
4.11,64; n9 5.227, de 11.8.42 - Ro-
gaciano Joaquim Ferreira de Avila,
até 29.9.64; ne 6.554, de 20.5.43 -
Irene Lorenzon IVIethias, até 17 de
março de 1964; n9 7.375, de 2".9.43 -
CYPriana de Oliveira Velle, até 29 de
setembro de 1964; n9 7 528, de 15 de
outubro de 1913 Sylvia Carvalho
de Mesquita, até 29.9.64; n9 7.599,
de 30.10.43 - .7orge Romeu Fossati,
até 21.4.66; n9 7.9M, ea 28.12.43 -
Maria de Lourdes Domingues Opug

-ne°, ate 29.9.64; W 8.529. de 26 de
fevereiro de 1944 - Danei de Cas-
tro etteniz Freire „até 29.4.65- nú-
mero 9.904, de 13.6,44 - Luiz Mo-
reira Anila, ate 4.5.61; n9 13.979, de
23.5.46 - Helio de Oliveira Dorça,
até 29.9.64; no 14.019, de 10.6.40 -
Maria Helena Britto, ate 29.9.64;
no 14.737, de 17.1.47 - Yole Lopes
da Silva Pereira, até 2e.9.64; nú-
mero 14.966, de 5.2.47 - Maria An-
tônia Pinheiro, até 29.9.64: ns, 14.998
- de 12.2.47 - José Medeiros de
Macedo, até 29.9.64; n9 15.038, de
e0.9.47 - Idata Braga Barros até
25.5.66; 119 5.164, de 17.3.47 -
Ildair Ribeiro, ate 29.9.64; n9 15.876,
de 31.7.47 - Maria imaculada Reis,
até 29.9.e4; 529 18.171, de 2.3.49 -
Maria de Lourdes Rocha Campos, até
29.9.64; n° 18.613, de 21.4.49- Ri-
de Ievin, até 29,9.64; ne 35.826, de
30.7.54 - Dulce Neves Cordeiro, até
29.9.84: n° 68.043, de 31.5.62
Yosica Maruno, até 1.7.62; ng 71.629.
de 7.6.62 - Cecilia Poeta Berlitz. até
5.8.412; n9 77.880, de 22 7.63 - Oné-
lia Wavati, ate 25.7.63.

Relaçãá S.F . n9 52-68
GRUPO DO REGIME E DA

MOVIMENTAÇÃO DO PESSOAL
Apostilas de 11.11.68 - Acossam a

série de classes de Centeal de Admi-
nistração, nível 12. a contar de 1 de
Julho de 1960 e ate a data indiceda,
tendo em vista a decisão exarada no
Processo número 1.204.031 de 1966,
os funcionárias a seguir, constantes
das seguintes Portarias: número
3.178, de 3112.40.- José Brasil de
Freitas ,até 29.9.64; ne 6.26e, de 5
de abril de 1943 - Mano de Lourdes
Freire Cunha, até 30.12 64; número
9.000, de 9.5.44 -- Amarela Mirto
Coelho, até 29.9.64; n9 10.989, de 27
de janeiro de 1945 - Ledcia Sar-
mento de Almeida Baila, até 29.9.64;
n9 11.022, de 31.1.45 - Amália Soa-
res de Andrade, até 29.9.64; número
11.079, de 64.45 - Hilla de Cor-

1
valho Pessanha, até 29.0.61; número
11.150, de 20.2.45 - Ofélia Marquei
de Oliveira Rodrigues, até 17.3.84e
nO 13.914, de 7.5.46 - Elizabeth Fona.
seca Coelho Rodrigues, até 22.12.641 i
n9 14.726, de 17.1.47 - Maria Imre*:
ma Cavalcanti Remoi, até ,29.9.64:
re. 14.730, de 17.1.47 - Ida -Naslava-
ky, até 29.9.64; n9 14.782, de 17.1.41
- Minam Pragana., até 29.9.64' nú-
mero 15.610, de 11.6.47 - Loa Lua
Almeida, até 30.12.64; W 15.780, de
14.7.47 - Otavio Zaldivar Mantes,
até 29.9.64; n9 16.553, de 18.12.47 -
Maria Pureza Rocha da Cunha, até
29.4.65; n9 18.344, de 33.3.49 - Ma-
ria. Amélia de Oliveira, até 1.2.65;
ne 19.483; de 30.11.49 - Gesecin de
Azevedo, até 29.9,64; n0 52.868, de
11.7.60 - 013,a rezando Cardoso, até
8.8.60; no 54.186, de 5.10.60 - Ce-
rene Gomide Louros, até 17.11.60;
n9 57.058, de 6.5.61 - Evelyne Ger-
mano Portella, até .9.10.61; número
68.041, de 30.5.62 - Nanzy Naylor
Cantinho, até 10.6.62; n9 71.584, de
7.4.62 - Alde, Pinto Catava, até It
de julho de 1962; n o 71.628, de 7 de,
junho de 1962 - Zeni Soara cia
Silva Menezes, até 26.7.6.1; número
14.163, de 23.12.62 - Mereça 'Mele
Coelho da Silva, até 3.1.63; número
74.164, da.28.12.62 - Dalca Castro
Maldonano, até 15.1.63; n° 77.880
22.7.63 - Maria Lulu. Silva de Vase
ooncellas, até 4.8,83.

Relação S.P. n° 53-68
GRUPO DO REGIME E DA

MOVIMENTAÇÃO DO PESSOAL
Apostilas de 11.11.68 - Acessam a

série de classes de Oficial de Admi-
nistração, nível 12, a. contar de 1 de
Julho de 1960 e até a data indicada.
tendo em vista a decisão exarada no
Processo número 1.204.031 de 1966,
os funcinários a seguir, constantes
das seguintes Portarias; - número
3.339, de 24.3.41 - Cleophas QuIn-
tella do Nascimento, até 1.2.65; nele
mero 4.260, de 23.1.42 - Leda Geyer
Costa, até 29.9.64; nç' 4.924, de 21
de fevereiro de 1942 - Maria de
Lourdes Melo Pereira, até 29.9.64;
n9 4.599, de 30.8.42 - Mercedes
Fontes da Rocha, até 30 12.64: nú-
mero 5.086, de 11.7.42 - Aydé dos
Santos Regueira. até 39.9.64; núme-
ro 5.502, de 7.10.42 - Jenny Mendea
Carneiro Cardoso, até 29.9--6e; núme-
ro 9.643. de 12.7.44 - Thereze Vaz
Guimarães, até 29.9.64; n° 13.989, de
3L5.46 - Maria José de Melo Pru-
dente, até 29.9.64; n9 14.094, d, 18
de Junho de 1946 - Carmen Nasci-
mento Neves, até 29.9.64; n9 14.749,
de 17.1,47 - dela Dei Dente ata
29.9.64; no 15.764, de 11.7.17 - Lu-
cia de Melo Seonpalo, até 29.9.64;
n° 16.970, de 16.4.48 - Maria Dolo-
rita de Oliveira. Fernando, até 29 de
setembro de 1964; n9 18.174, de 2 de
março de 1949 - Nair Alve3 de Fi-
gueiredo, até 29.9.64: no 18.339, de
23.3.49 - Hilda Gomes Faria até
5.11.64: n9 51.106. de 7.4 CO - Ieda
Gonztga da Oeste Alves, até 6.1.80;
n9 57.064, de 5.5.61 - Raimundo
Fineueiras de Meio, até 11.5.61; nú-
mero 57.070, de 5.5.61 - Maria de
Lourdes- Oliveira, até 11.5.61: núme-
ro 68.035, de 30.5.62 -- Guiomar
Gonçalves Figueira, até 21.6.62: nú-
mero 74.162, de 28.12.62 - Edna
Fernandes Gonçalves, até 21.1,63;
n9 77.893, de 22.7.63 - Ine Tôrrea
Pereira da Silva, até 23.8.63; núme-
ro 80.748, de 26.12.62 - Zélia Fer-
nandes ,até 8.1.64; no 83,303, de 16
de junho de 1964 - Minta de Aratjo
Fonseca, até 17.6.64; n 9 2.305, de 18
de junho de 1964 - Anna Maria
Heyter, até 18.6.64.

Relação S. P. n° 54-68
GRUPO DO REGIME E DA

MOVIMENTAÇÃO DO PESSOAL
Apostilas de 11-11-68 - Acusam ã

série de classes de Onda' de Admi-
nistração, nível 12, a contar de 1 da



COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGiA NUCLEAR

RESOLUÇÃO - CNEN 149 11-68
A Comissão Deliberativa da Comis-

são Nacional de Energla Nuclear,
usando das atribuiçaes que lhe c onta-
ra a Lei no 4.118, de 27 de agõsto de
1962, e de acôrdo com decisão adota-
da em sua 3029 sessão, realizada aos

6 dias- do dezembro de 1568, resolve:
Au'oriznr a exi)crtcrt-:0 se unia quo-

ta de 3.000 (três ia -I . o: peladas de
behrolo, -para o Uns de 1909.

Rio de Janeiro, 6 de deumbro
1968. - Vriet da Costa RtN:ro, Pra-.
siderite - Pauto Ribeiro de Arruda -
Membro - J. E. de Anaradv Ramos
Membro - Hervasto G. ae Carvalho,
Membro.
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bebo de 1960 e até a data indicada,
tendo em vista a decisão exarada no

• Processo número 1.204.031 de 1966,
os funcionárias a seguir, constantes
das seguintes ..ortarlas: - números
1.600, de 17-9-40 - Arabrosina Rosa
de Lyra Pessoa, até 29-9-84; N9 4.943,
de 18-6-42.- Eurydice Barbosa Ca-
Iheirds, até 29-9-64; N 9 5.055, de 9-7-42
- Selma Zilda Luz Rinaldi, até
30-12-64; N9 5.257, de 3-4-43 - M9.-
tina Negreiros Lima, até 21-10-64; N9
0.588, de 25-5-43 - Elza Miranda Câ-
mera, até 30.12.64; N9 7.524, de

-15.10.43 - Maria Auxiaadora Bran-
dão Cavalcante Albuquerque, ata
17.3.64; N . 10.444, de 3.11.44 - Eyza
Moura . Miranda, até 30.12.64; No
13.842, de 8.4,46 - Sebastião Nepa-
muceno Ribeiro , até 29.9.64; No 	
16.109, de 29.9.47 - Fira Wanderley
(ie Melo, até 29.9.64; N9 16.695, de
29.1.48 - Maria Leocádia de Azevedo
Santos, até 29.9.64; 1I9 18.232, de
14.3.49 - CleOnice da Câmara Tór.--.
res, até 29.9.64; N9 19.290, de 21.3.49
- Zyva Corrêa, até 29.9.64; N9 18.547,
de 19.4.49 - Maria Haydée Ferreira
de Arruda, até 29.9.64; N9 19.339, de
24.10.49 Brunhilde Hoppen, até
29.9.64; /C 29.355, de 12.6..53 - Cép

-da de Miranda Peregrino, até 30.5,66;
IQ 57.'251, de 5.5.61 - Aurora Barba
da Mota, até 19.5.61; N9 68.040, de
30.5.62 - Olga Ferreira Bastos, até
13.6.62; N9 71.611, de 7.6.62.- Na-
dyr Machado Pereira de amua, até
25.0.62; N9 71.621, de 7.8.62 - Maria
José Goiabeira, até 26.6.62; No 	
71.882, de 22.7.63 - Eiva Tavares
Bastos, até 1.8.63; No 80,762, de
26.12.63 - Carlos José ale Almeida,
até 20.1:64; N9 80.814, de 28.12.03 -
Ruth Franco Silveira Moura, até
26.2.64; 1 9 83.310, de 10.6.64 - Cio-
thilde Santos Monteiro de Sauza,
até 17.6.64.

Re/ação p.P. n9 55-68
GRUPO DO REGIME E DA

a4OVIMENTAÇA0 DO PaasOAL
Apo.stilas de 11.11.68 - Acusam à

de Casses de Oficial de Adminis-
tração, nível 12, a contar de 1.7.0
e até a data indicada, telICIP era vista
a decisão exarada no processo 	
1,204.031-66, os funcionários a seguir,
constantes daaseguintes Poriar.as:
Ne 9.473, de 21.6.64. - Nedir Petzold
Gaivão, até 29.9.64; N9 9.925, de
23.8.44 -Rubens Tenreira. até 29.9.64;
1 9 9.974, de 4.9.44 - Jorge Lopes
Coutai/Ao, até 29.9.64; N9 15.597, de
9.6.47 - João Ribeiro do 33031021, até
29.9.64; N9 15.632, de 11.6.47 - Ma-
ria José da Luz, até 5.5.65; N9 18.165,
de 10.10.47 - Maria Guomar de Al-
buquerque, até 29.9.64; No 18.544, de
19.4.49 - Geraldo Olor& Litran, até
29-9.64; N9 18.587, de 21.4.49 - José
Teixeira Lopes, até 30.12.64; N9 	
19.478, de 30,11.49 - Maria José Ga-
briel Assaf, até 29.9.64; No 19.487,
de 30.11.49 - Maria de Lourdes Fer-
nandes Carvalho, até 29.9.64; N9 e 	
19.813, de 4-2-50 - Alda Gomes de
Oliveira, até 21.10.64; N9 20.133, de
10.4.93 - Martins Avelino Santana
até 29.9.64; 149 20.197, de 17.4.50-
1,enyr Neves dos Santos, até 17-3-64;
N9 29.220, de 18-4-50 - Deodato de
França Mello, até 29.9.64; N9 20:654,
de 3.7.50 - Yvanny Celia Militão,
até 29,9.64; N9.20.782, de 25.7.50 -
Teresa Ferreira Costa, até 29.9.84;
149 57.069, de 5.5.81 - JoeI Viana, até
9.5.61; N9 58.297, de 8.6.61 - Maria
da Conceição arreia, até 12.6.61; N9
71.613, de 7.6.62 - Margarida Costa,
ate 25.6.62; 149 71.626, de 7.6.52 -
Marcia Alaide Amaral, até 27.6.62; N9
74.173. de 28.12.62 - Nora de Azeve-
do e Souza, até 20.1.63; 149 80.731, de
25.12.63 - Maria Luiza Ely Alves,
até 9.1.64; 149 83.026, de 10.6.84 -
João FrankUn Verçosa, até. 9.6.34.

Relação S.P. n9 58-68
PORTARIAS

SECRETARIA DO PESSOAL
N9 3.597, de 23.11.68 - Exclui da

PTC 1:19 e75, de 27.8.67, Anuir Rocha-
.

de Sargos, na 214.635, Fiscal de Pra-
vidência uivei 17 no Estado da Bahia
amparado pelo 29 do art. 177 da
0~U-inça° do Brasil.

- GRUPO DO REGIME E DA
MOVIMENTAÇAO DO PESSOAL
149 3.587 de 26.11.68 - Declaração

de vacância, com fundamento no ar-
tigo 74, inciso VII, da Lei no 1.711-52:
Domingos Savlo Dias Martas, número
410.638, Médco, uivei 22, em Pernam-
buco, a contar de 3.8.68; Neide Diniz
Allain Teixera, n9 402.397, Ofcal de
Admnstração, nível 16, em Pernantba-
co, a contar contar de 27.8.68; Da-
nilo Urnbelino Alvarez, n9 104.193,
Técn co de Contabilidade, nível 13, em
Pernambuco, a contar de 24.8.68; per-
cina ,Lourenço de Souza, n: 443.4a4,
Escrevente-Datilógrafo, nivel I, em
Pernambuco, a contar de 25:8.68; João
Paixão da Silva, n9 607.442, Serven-
te, nível 5, em Pernambuco : a contar
de 14.7.68; N° 3.590, de 28.11.68 -

INSTITU'."0 DE PREVIDÊ
SERVIDORES

Relação n9 229-68
ORDENS DE SERVIÇO DE 26

DE NOVEMBRO DE 1968

O Diretor do Hospital dos Servido-
res do Estado, usando da atribuição
que lhe confere o inciso VII do ar-
tigo 33 do Regimento do IISE, con-
siderando o contido aio item 3 das
Instruções no 75, de 26 de maio de
de 1966, resolve:

N9 135 - Designar Maria Mance
Vasconcelos, Escriturário AF-202.10-B,
Ponto n9 2.248, mat. no 1.037.651,
para substituir, nos impedimentos
eventuais, Anice Latf alia, de Mello,
ocupante da função gratificada 16-10,
de Encarregado da Turma de Admi-
nistração da Seção Técnica - OCT,
do Ambulatório Central SOC. da
Divisão de Órgãos Médicos Periféri-
cos - HSO, da Parte Permanente
do Quadro do Hospital dos Servidores
do Estado.	 •

149 136 Designar Aderbal de Al-
buquerque Alvas, Médico TC-801.21-A,
Ponto n9 942, mat. no 1.912.182, para
substituir, nos impedimentos even-
tuais, RUy da Costa Fernandes, no
cargo em comissão, símbolo 5-C, de
Chefe de Clínica do Serviço de Cli-
nica Oftalmológica - SMC-Of, da
Divisão Médica - HSM, da Parte
Permaneiate - do Quadro do Hospi-
tal dos Servidores do Estado,

INSTITUTO DO AÇÚCAR E
DO ÁLCOOL

Conselho Deliberativo 	 1
Nos térmos do artigo 10, da Rego-

lução no 1.999-68 de 22.2.6% os pra--
cesses relacionados acham-s' em
pauta de julgamento para as sessões
ordinárias do Conselho Deliberativo
nos dias 18, 19 e 26 de dezembro te

laemite Walter Santas Varria, no
601.112, Artífice de Manutenção, ni-
vel 6, na Administração Central e Car-
los Pereira Duarte, na 800.671. Con-
tador, nível 21, no Estado da Guana-
bara, por infringéxicia dos artigos 194,
V e VI, 195, IV e 207, I e VIII da Lei
1.711-52; N9 3.598, de 28.11.68 -
Agregada ao quadro de pessoal do Ins-
tituto Joaquim Silveira Cavalcante, ri9
609.229, a contar de 1-7-60, na forma
da Lei 1.741-52, considerando-se vaao
o cargo efetivo de Escriturário, nível
UI; No 3.599, de 28-11-68 - Provimen-
to de Antonlo Vani Granar, número
404.253, no cargo de 'I esoureiro-Auxi-
liar, símbolo CC-6, a contar de 23.2.62,
na Agência em São José do Rio Prêto,
Estado de São Patilo, ficando, conse-
qüentemente, exonerado do cargo de
Oficial de Administração, nível 14; IV
3.699, de 28.11.68 - Anula a PT l'19
28, de 1.3.68, tlUe asseaurou os la:na-
fidas da Lei 1.141-52 ao Médico Dor-
vai Pessoa aliviara n9 206.201.

NCIA E ASSISTÊNCIA DOS
DO ESTADO

DEPARTAMENTO DE PREVIDÉNCIA
EM 24 DE NOVEMBRO DE 1968

Guanabara-
HBF - 48.669 - Octacilio Casti-

lho do Nascimento Holomogo a
habilitação de D. Olga Ferreira Leite,
à pensão mensal vitalícia na quali-
dade de companheira equiparada a
cônjuge, nos tèrmos do Decreto-lei
n9 7.485-45.

1:1BP - 47.199 Jovelano Fran-
cisco Quintillano - Indefiro a habi-
litação do presente processo.

São Pauto
REI? - 48.894 - José Maria da

Cunha - Indefiro as habilitações dos
filhos maiores Wilson Geraldo e Ge-
raldo, por falta de amparo legal.

Rio Grande do Sul
BBF - 44.773 - OtaViall0 Fran-

cisco Salazar - Indefiro a habilita-
ção de 'fls. 3, por. falta de amparo
legal.

São Pauto
Proc. n° 3.338-68 - Ai-lindo de

Castro Junior - Tendo em vista a
decisão do Exin9 Sr. Ministro do
MTPS no processo de José Alarico
Coelho Cintra, mantendo o despacho
desta Diretoria, exarado às fls. 9,
verso.

Guanabara
lil3F - 1.372 - Bento Sebastião

de Figueiredo - Indeferimos o pe.
dido de pensão formulado pela filha
Inválida desquitada.

Relaor: Amaure Rafael de Araújo
Fraga

~asso: A.!. no 23-60
Autuado: Traci Ferreira da Silva
Assunto: Infração ao artigo 42, c 'c

a letra b do artigo CO, do Decreto-lei
n9 1.831, de 4.12.39.

Relatar: Arnaure Rafael ' de Araújo
Fraga

Processo: A.?. 137-60
Autuado; Antônio Maonho
Assunto: Infracaa aos artacr, 47

42, c/c a letra b do artigo 60, do De-
creto-lei n9 1.83,/ de 4.12.49.

Relatar: HaraIet-Jcsé Toylot- de Li-.
ma

Pnicesso: A.I. 131-61
Assunto: Infracão aro: art' rxes ar!

42, c/I a letra b do artigo 60. da De-
creto-lei rio 1.831, de 4.12.49.

Relatar: Mário Pinto Campos
Procesgo: A.T. 69-C1

JrãO Fervera de Amo-
rim

Assunto: Infrar3.o ao artiao 42, co.c
a letra b do art fao CO, da Doueta-lei
n9 1.831, de 4.12.39.

Relator: Francisco de Ass ; s Almei- •
da Pereira

Processo: -A .1. 219-58
Autuado: Manuel Var:ans da Sil-

V9.
Assunto: Infracão ao art' en 42. C/C

a letra b do artigo 60, do Decreto-lei
n9 1.831, de 4.12.39.

Assunto: Infractio art'co 42, c 'c
a letra ,b do artigo 60, da Decreto-lei
n9 1.831, de '4.12.39.

Redator: Aderbal T.rarelco da Silva
Processo: A.T. 95-57
Autuados: Usina Cacnoeira Ll'at

S. A. e José Soares
Assunto: Difracão aos arti go: 29'

I 39. n! 19 e 29 do q rt. 3 1 e parágra-
fo único do artoo - 2") artigo 33,
todos do Decreto-1M n o 1.831, de 4
de dezembro de 1039.

Relator: Ad^rbil rooeiro da Silva
Processo: A.T. 353-0
Autuado; N'Iton "Pa'or!otri de Lima,
Assunta: infra-ã•	 o o'..1O.ro 40. c,c

a letra b do atolai f:0, d.o
no 1.831. de 4.12.39.	

•

Relator: DctraerOu-a Itily_dro
Cunha

Proresso: A.T. 213-0 .
Autuado: José Irrrira (105 San-

tos
Assunto: Infracão aos artiace 41 Ou

42, e/e a letra h . do art:T.n 69, do . De-
créto-lel 319 I.53l., de 4.12.49.

Relator: A-dérito Guedes Cruz
, Processo: A.I. 151:10

Autuado: Articiónio Arau.:a
Assunto: Infnicão ars ai-tirai- 40 oa

42, cic a letra ti clo artigo 60 do De-
creta-lei n9 1.831, de 4

Relator: Artigo Wm:no'rs Falcone
Processo: A.!. 71-60
Autua4a: José Marques da Silva
Assunto: Infração ao ar! .: -to 49. cie

a letra b do artigo ao, do Decreto-lei
n9 1.831, de 4.12.99.

Relatar: João Soares Palmeira
Processo: A.I. 789-56
Autuado: Manoel Gomas Moreira
Assunto: Infração ao artigo 40, c/c

a letra b do artigo 60, do Decreto-lei
n9 1.831, de 4.12.39.

Relator: Mauricio 3ittencourt
Gama.

1968, e, 19 - 2-8-9-15-16
- 22 -- 23,- 29 e 30 de janeiro de
1969, às 10 horas (dez heras), na
sala do ConOo Deilbeiativo do
Instituto do Actlaar e do Alcool, na
Praça Quinze de Novembro, 42 - 89
andar - Rio de Janeiro - Estado da
Guanabara, além dos adiados das
sessões anteriores.

PROCESSOS FISCAIS
Estado de Pernambuco

Processo: A.!. 153-60
Autuado: Raimundo Firmina de Li-

ma

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

Assunto: Infração ao artigo 40,
c/o a letra b do artito 60, do De-
creto-lei n9 1.831, de 4.12.39.

Relatar: Adérito Guedes Cruz
Processo: A.I. 221-61
Autuada: Jerdnimo Chagas e & Cia.
Assunto: Infração ao artigo 42, cie

a letra b do artigo 60, do Decreto-lei
laa 1.831, de 4.12.39.

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA
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COMISSÃO DO PL0 DO, CARVÃO ne:0:ja.

PORTARIAS DE 29 DE NOVEMBRD Infla, aprovado • pala Ditnela número
DE 1988	 1.592, de 12 da iode-adiro de 1362 e

csnscanda autuara:ta ca asam . Ss-
nhor Ministro das Minas e Energia,
nos termos da F3l'i.a:in n9 240, pu-
blicada no Diário C-Jecial da União- de
29 de abril de 1538 e depois de ouvi-
das teteias as entalai:les interessadas
no problema, Complementando as dis-
posições da Portada DPAD-80, de 6
de novembro de 1563, face à conve-
niancia de se fazer rapr•sentar, no
GT constituído pela referida Porta-
ria, a Cia. Estadual de Energia Elé-
trica do Rio Grande da Sul, resolve:

N 9 a4 - Designar para integrar o
Grupo de Trabalho de que trata a
Portaria DPAD-20-99, o Eng. Luiz
Roque Reis, indica:ao pelo Secretário
de Energia e Cernun'eações do Estado
do Rio Grande do Sul. - Benjamim

condições propostas na decisão per-
tinente. - Proc. 148-67 - Aproça:ta,
a concessão de colaboração
ia no montante de NCr$ 153.000,60,
sob condições. - Proc. 612-67 -
Encaminhada ao C.A. mannestaçao
favorável à concessão de financia-
mento no montante de 	
NCr$ 11.150.000,00. - Proc. 4.574
de 1966 - Alterada parcialmente a
Decisão Dir. 255-67. - Proc. E-18
de 1965 - Reformulada parcialmente
a Decisão. Dir. 199-67. - Proc.
1.274-68 - Encaminhada ao C.A.
manifestação favorável à adoça° das
condições propostas pelos orgaos tec-/
nicos para a operação. - Nada mais'
havendo a tratar, o Sr. Presidenta
declarou encerrada a sessao. - E,
para constar, eu, Antonio Ulysses
Carvalho de Castro, Secretário de Co-
/egiacio, lavrei a presente ata.

são de financiameato, sob condições.
IV - Processo n9 1.601-66 - Autori-
zada a celebração co Convênio Fi-
nanceiro. Outorgados poderes at Se-
nhor Presidente para aprovação do
texto final das Caria, de Garantia,
caso a entidade oulatraante não a pro-
ve a - minuta apresentada. V - Pro-
cesso n9 1.663-68 - Autorizacão a
concassão de financiamento sob con-
dições. Autorizada a prestada° de
garntia, obdeceidas as condicões es-
tipuladas. VI - Processo nQ 1.'605-63
- Autorizada a concessão de nôvo
repasse, sob condieões. E, nada mais
havendo a tratar, foi encerrada a reu-
nião, e, para constar, eu. ,Tandyra
Lucchini, Secretária de Cole edado, la-
vrei a presente ata.

'

Via	 e XXI do art. 23 do Regimento In- Mário Baptista.

Resumo da Ata da Ouaáragesima-
Sexta Reunião Ordinária do Conse-
lho de Administração, realizada a
14 de novembro de 1938
Sob a presidência do Doutor Jay--

me Magrassi de Sá reuniram-se na
Cidade do Rio de Janeiro, no décimo-
terceiro andar do edifício número
cinqüenta e três da Av. Rio Bran-
co, os . Membros do Caiadela() de Ad-
ministração do Banco Nacional do De-
senvolvimento Econeinico, Doutores
Antonio Bastos - Luiz Vicente Bela
fort de Ouro Preto - Raul Fontes Co-
tia e Oto Ferreira Neves. Iniciados os
trabalhos e apra.ciadios os assuntos
constantes do Expediente e da Ordem
do Dia, foram baianada as seguintes
condições: I - Proceo r:' 2.713-33
- Autorizada a ceifasse-ia cio colabo-
ração financeira, aab as forram de fi-
nanciamento e particiaaerto aocietária
sob condições. II - Po:ices-o Mansa°
3.965-84 - Ba claxisia."533D 	
3.565-64 - Baixada e 11m -151-nada a-
Resolução n9 319-68. Aprovada a Ta-
bela de Diárias de Viag,ena no Pais"
a vigorar a partir de I de janeiro de
1928. III - Paocceao n9 1.212-68 -
Fixadas as • condições para • iinandia-
mento de construçõea civis pertinentes
a atividades enquadráveis no 	
FUNTEC. IV - Praceei° si 9 S12-67 -
Aprovada a concas:ião de financia-
mento, sob condiçWs. V - Processo
n9 2.025-66 - Autorizada a cessão.
E, nada mais havendo a tratar, foi
encerrada a reunião, e, para constar.
eu Jandyra Lucchini, &acataria de
Colegiado lavrei a presente ata.

Rtestano da Ata da Quadraqã,sirna-Se-
tima Reunião Ordinária '10 Conselho
de Administração, realizada a 22 de-

-novembro de 1968

O Presidente da Comissão do Plano
do Carvão Nacional, nos termos da
Portaria n9 371, de 19 de tsbril de
1967, do Exm9 Sr. Ministro das Mi-
as e Energia, resolve:
N9 83 - Designar o Engenheiro

°siris Stenghel Guimarã es, Diretor
desta Comissão pelo Estado do Pa-
raná, para, na qualidade de Delegado
do ,Exm9 Sr. Ministro das Minas e
Energia, representar a União na As-
sembléia-Geral Extraordinária da
Usina Termelétrica de Figueira S. A.
(UTELFA), mareada para o dia 5 de
dezembro dêste ano.

O Presidente da Comissão do Plano
do Carvão Nacional usando das atri-
buições que lhe conferem os itens XIV

terceiro andar do edifício número cin-
quenta e três da Avena:ia Elo Branco
es Membros, cio Censclão de Adminis-
tração do Banca Nacional do Desen-
volvimento Económico, Doutoras
tonio Bastos - Luiz V.,cente Belfort
de Ouro Preto Raul Fontes Cotia e
Oto Ferreira Neves. Iniciados cs tra-
balhos, foram aprovadas as atas re-
rerantes às sessõe ,sde 25 ao cumbro
de 1928 e 8 da nova:cubro de 1968. Em
seguida ,apreciados os assuntos cons-
tantas do Expediente e da Ordem do
Dia, foram baixadas as seguintes de-
cisões: I - Processo n9 9.924-63 -
O C.A. manifestou-se de acôrdo com

sugeatão contida no item 17 do Pa-
racer DS-87-68. II - Processo na-
cinero 1.739-68 - Autorizada a con-
cessão de financiamento sob condi-
ções. III - Mamo. DF-Ct. 49-63 --
Aprovado o Balanço Geral encerrada
em 30 de junho de 1968, bem co-smo o
Parecer CoSE-SCI-13-68. IV - Pro-
cesso n9 2.457-68 - Autorizada a ali-
enação. V - Processo n9 4.533-67 Ne-
gado provimento ao recurso interpos
to pelo funcionário. VI - Morno.
DCA-31-67 - Autorizado. VII -
Processo n 9 1.274-68 - Autorizada a
as.sinautra do Convénio Financeiro.
VIII - Paoce,sso n 9 1.529-68 - Au-
toriteda a concessão de financiamen-
to. E, nada mais havendo a tratar, foi
encerrada a reunião, e, para constaa.
eu, Jandyra Lucchini Secretaria. cie
Coleado lavrei a presente ata.

Renaumo da Ata da Quadrugésznia-oi-
tava Reunião Ordinária do Conselho
de Administra cão realizada a 29 de
novembro de 1968
Sob a presidência do Doutor Jay-

aia alagrassi de Sá reuniram-se na
Cidade do Rio de Janeiro, no décimo-
terceiro andar do edifício número cin-
quenta e três da Avenida Rio Branco,
es Membros do Conselho de Adminis-
tração do Banco Nacional do Desena

svolvimento Econômico, Doutores An-
tonio Bastos - Luiz Viceite Belfort
de Ouro Preto - Raul Fontes Cotia
- Oto Ferreira Nevas e Marcus Vi-
nicius Pratini de Moraes. Iniciados os
trabalhos, foi aprovada a . ata corres-
pondente à sessão de 14 de novembro
de 1968. E, seguida apreciados os as-
suntos constantes do Expediente e da
Ordem do Dia foram baixadas as se-
guintes dediaões: I - Processo núme-
ro 1960-68 -Autorizada a concessão
de financiamento. II - Decisão nú-
mero 227-68 - Esta oelecidos critérios
pelos quais deevra e ENIalis orientar
sua colaboração fim nceira a projetes
integrados, no sato/. até deltbearatto
Caicontrário. III - Processo núme-
ro 1.550-68 a- Autorizada a ietilica-
ção da Decisão CA-191-28. IV -- Pro-
cesso n9 1.448-67 - Autorizada a ou-
torga de procuraaao.. E, nala mais
havendo a tratar, foi encerrada a reu-
nião, e, para constar eu„Janclyret
Lactihini, secretária de Coleai:ido, la-
vaca a presente ata.

Resumo da Ata da Quadraué.dina-
quarta Reunião Ordinária da Di-
retoria realizeda a 4 de 7/Ci.:G/nora
de 1908,

Sob a presiclencia do Dr. JIyine
...lagtassi de Sá, acumulando as /un-
ções de Diretor-Superintendente reu-
niram-se, no décimo-terceiro andar
do Eailicio número cirmtienta e três
da Avenida Rio Branco, os Diretores
do Banco Nacional do Desenvolvi-
mento Económico, Drs. Actalmiro
Bandeira Moura, Antonio Carlos Pi-
menta]. Lobo, Hélio Schlittler Silva.
e Cel. Walter Baere de Araujo. -
Iniciada a reunião, foi, a seguir,
aprovada a Ordem do Dia. Deba-
tidos os assuntos constantes la pau--
ta, a Diretoria decidiu: Proc. 3.965
de 1964 - Aprovado e encaminhada
ao C.A. projeto da tieesoluçao. --
Proc. 2.842-68 - Autorizado, em ca-
ráter excepcional. - Prcc. 1.243 de
1968 - Encaminhada ao C.A. ma-

Resumo de Atyc da Quinta Reunido
Extraerdiniuia da Diretoria, reali-
zada a 8 de novembro de 191113.
Sob a presidência do Dr. Jayme

Magrassi de Sa, acumulando as fun-
ções de Diretor-Superintendente, reu-
niram-se, na décimo-terceiro andar
do Edificio nemcro cinqüenta e très
da Avenida Rio Branco, os Diretores
do Banco Nacional do Desenvolvi-
mento Económico, Drs. Acialmiro
Bandeira Moura, António Carlos Pi-
mental Lobo, Hélio Schlittler Silva
e Cel. Walter Baère de Araaiot -
Iniciada a reunião, foi, a seguir,
aprovada a Ordem do Dia. - 'acu-
didos os assuntos constantes da vila-
ta, a Diretoria deliberou: Proc. 2.740
de 1966 - Encaminhada ao C.A.
manifestaçáo favorável a conaeasao
de colaboraçáo financeira, sob as for-
mas de financiamento, no montante
de até NCr$ 73.000.000,00, e partici-
pação societária revistas as leci.sõea
anteriores relativas à Postulantes. -
Nada mais havendo a tratar, o Sr,.
Presidente declarou encerrada a ,ses-
são. - E, para constar, eu, António
Ulysses Ca:valho de Castro, Secre-
tário de Colegiado, lavael a presanto
ata.

Resumo de Ata da Quadragésima-
quinta Reunia° Ordinária da Dire-
tora, realizada a 11 de novembro
de 1968.
Sob a presidência do Dr. Jayme

Magrassi de Sá, acumulando as /un-
ções de Diretor-Superintendente, reu-
niram-se, no décimo-terceiro andar
do Edificio número cinqüenta e tréa
da Avenida Rio Branco, os Direcorea
do Banco Nacional do Desenvolvi-
mento Econamico, Drs. Aclamei.°
Bandeira Moura, Antônio Carias Pi-
mantel Lobo, Hélio Schlittler Silva
e Cel. Walter Baère de Araújo. -
Iniciada a reunião, foi, a seguir,
aprovaria a Ordem do Dia. - Doba-
tidos es assuntos constantes da pau-
ta, a Diretoria decidiu: Proc. ::.437
de 19b11 - Encaminhada ao C. A.
manifesiaçaa favorável a alienc:cao
proposta. - Proc. 2.411-66 - Aia:o-
varias as providencias até ago:a ta--
macias e autorizado o Executiva ca
Casa a concluir e formalizar as 'pro-
vidências inaicadas. MEMO.DCA-
84-67 - Encaminhada ao C.A. ma-
nifestaçáo lavorável á aprovad,a cia
proposta. - Proc. 2.116-66 -- Au-
torizada, sem prejuizo das :temais
condições pactuadas, a liberação so-
licitada, devendo a mesma ser loa--
malizacia através de aditivo amora-
tual. --a Proc. 1.535-68 -- Deternia
colaborada° complementar, no valor
de NCra 750.000,00, sob condições. -
Proc. 1.529-68 - Encaminhada ao
C.A. mamiestaçao favorável a con-
cessao de financiamcnto no montau-
te de Ner$ 6.000.000,00. - Proc. 571
de 196a - Autorizada, sem premiz.o
das demais condições pactua rias, a
liberação solicitada, devendo a mes-
ma ser formalizada através de nina-
vo contratual. - Proc. 1.739-63 -
Encannnhada ao C.A. manifestam

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇ ÃO GERAL

• BANCO NACIONAL	 I

DO DESENVOLVIMENTO
ECONÕMICO

•Resumo da Ata dc. Quadra gésima-
Quarta reunião Ordinária do Con-
selho de Administração, a 19 de
novembró de 1968.

.	 ,
Sob a presidência, do Doutor Jayme

Magrassi de Sá, reuniram-se na Ci-
dade do Rio de Janeiro, no décimo-
terceiro andar do edifício número cin-
quênta e três da Avenida Rio Bran-
co, os Membros do Conselho de Ad-
ministração do Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico, Doutôres
Antonio Bastos, Luiz Vicente Belfort
de Ouro Preto, Alcides Abreu, Raul
Fontes Cotia, Oto Fereira, Neves e
Marcas Vinicius Pratini de Moraes.
Iniciados os trabalhos foi aprovada
a ata correspondente à sessão de 18
de outubro de 1968. Em seguida, apre-
ciados os assuntos constantes do Ex-
pediente e da Ordem do Dia, foram
baixadas as seguintes decisões: I -
Processo n9 2.439 68 - Autorizada a
concessão da fiança pleiteada, sob
condições. II - Processo n9 2.449-63
- Aprovado o esquema operacional.
III - Processo n9 2.397-68 - Apro-
vada a r Revisão do Orçamento de
Custeio para 1968. - IV - Processo
número 1.933-38 - Autorizada a
concessão de colaboração financeira.
E, nada mais havendo a tratar, foi
encerrada a reunião, e, para constar,
eu. Jandyra Lucchini, Secretária das.
Colegiado, lavrei a presente ata.
Resumo da Ata da Ouadragés'ina-

Quinta Reunido Ordinária do Cen-
selho de Administração, realizada a
8 de novembro de 1963

Sob a presidência do Doutor dayme
Magrassi de Sá, reuniram-se na Ci-
dade do Rio de Janeiro, no décimo-
terceiro andar do edifício número
cinquênta e três da Avenida Rio
Branco, os Membros do Conselho de
Administração do ;Panca Nacional do
Desenvolvimento Econômico, Douto-
ias Antonio Bastos, Luiz Vicente Bela
fort de Outro Preto, Raul Fontes Co-
tia e Oto Ferreira Neves. Iniciádos
os trabalhos e apreciados os assuntos
constares do Expediente e da Ordem
do Dia, foram baixadas as semintos
deeisties: I - Processo n9 4.14'2-67 -
Recámendações a adoção de condições

krtara, efetivação da o.paraçáo de aval,
nome e por conta do Tesouro da

zenda. II - Processo n 9 1.271-68
.-,- Autorizada a concessão do finan-
Oaruoto pleiteado. III - Processo
10 1.41148 -- Autorizadê ê Q0110Ç'.75--

Sob a presidência do Doutor Jay
me Magrasside Sá, reuniram-se na

-
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Resumo de Ata da Quadragésima- se tima Reunião Ordinária da Direto-
ria realizada a 25 de novembro de 1968.

Sob a presidência do Dr. Jayme
Magrassi de Sã, acumulando as fun-
ções de Diretor-Superintendente, reu-
niram-se, no décimo-terceiro andar
do Edificio numero cinqüenta e três
da Avenida Rio Branco, os Diretores
do Banco Nacional do Desenvoivi-
mento Econômico, Drs. Adainuro
Bandeira Moura, Antonio Carlos Pi-
mental Lobo, Hélio Schlittler Silva
e Cel. Walter Baère de Araújo. —
Iniciada a reunião, foi, a seguir,
aprovada a Ordem do Dia. — Deba-
tidos os assuntos constantes da pau-
ta, a Diretoria decidiu: Proc. 4.208
de 1967 — Encaminhada ao C. A.
manifestação favorável à concessao
da carta de garantia solicitada, soa
condições. — Proces. 1.581-68 e 1. 603

	

de 1968 — Encaminhada ao C.A 	
manifestação favorável à concessão
de financiamento no valor de • 	
Ner$ 5 milhões, nos têrmos cioalam-
vênio pertinente. — Proc. 4.491-66
— Aprovada a concessão de repasse
no valor de NCr$ 1.000.000,00,' çob

" condições. Proc . 1.845-67 — Aufs ri-
zada a liberação solicitada, sem pre-
juizo das demais condições paca•
das. — Proc. 858-68 — Deferida fi-
nanciamento de NCr$ 3 milhõea sob

condições. — Proc. sem número (De-
cisão 419-68) — Encaminhada ao C.
A. manifestação favorável à apro-
vação da orientação propotsa, a ser
seguida pelo Banco no que respeita
à concessão de colaboraçao financei-
ra a projetos do setor. Proc. 9.939
de 1935 — Cancelado o contrato an-
teriormente firmado com a Empra-
sa e deferido financiamento no va-
lor de NCr$ 450 mil, sob conaiçoes.
— Proc. 2.091-68 — Aprovada a pro-
posta constante do Parecer Dir. E--
60-68. — Proc. 1.960-68 — Enea:m-
nhada ao C.A. manifestaçao lavo-
ravel à concessão de financiamento
no valor de NCr$ 40 milhões, nos
termos do aditivo ao Convênio per-
tinente. — Proc. 2.092-68 — Defe-
rido fOnanciamento no valor de ....
NCra 58 mil, sob condições. — Proc.
3.986-67 — Retificados, quanto 'à for-
ma, os textos do parágrafo segundo
do art. 6 e do parágrafo segundo do
item 3 do Anexo II, do Protocolo a
ser firmado com o Banco. -- Nada
mais havendo a tratar, o Sr. Pre-
sidente declarou encerrada a sessão.
— E, para constar, eu, Antonio Ulys-
ses Carvalho de Castro, Secretário de
Colegiado, lavrei a presente ata.
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Nada mais havendo a tratar, o
Presidente declarou encerrada a ses-
sã. — E, para consttar, OU, Aninio
Ulysses Carvalho de Castro,
rio de Colegiado lavrei a presente
ata.

de novembro de 1968.
mesmo. Encaminhada ao C.A. —
Prco. 1.374-67 — Aprovada a con-
cessão de financiamento adicional de
NCr 440 mil, sob condições. — Proc.
1.550-68 — Encaminhada ao C.A.
proposta de retificação da Conamao
Especial ne 9, constante da Decisão
191-68 daquele Colegiado.
sem número (Decisão 413-68. — En-
caminhada ao C.A. manifestaçao ia-
vora,vel à fixação dos critérios indi-
cados na Decisão Dir. 413-68. — Na-
da mais havendo a tratar, o Senhor
Presidente declarou encerrada a ses-
são. — E, para constar, eu, Antônio
Ulysses Carvalho de Castro, Secre-
tário de Colegiado lavrei a presente
ata.

favorável a, concessão de financia-
mento, no valor de NCr$ 8 milhões,
nos têrmos do Convênio pertinente.
Proc. 1.523-68 — Deferida colabo-
ração financeira no montante de ...
Ner$ 456.000,00, sob condições. —

Resumo de Ata da Quadragésima sexta Reunião Ordinária da Dire-
toria, real izada a 18

Sob a presidência do Dr. Jayme
Magrassi de Sa, acumulando as fun-
ções de Diretor-Superintendente, reu-
niram-se, no décimo-terceiro andar
do Edificio número cinqüenta e três
da Avenida Rio Branco, os Diretores
do Banco Nacional do Desenvolvi-
mento Econômico, Drs. Adalrairo
Bandeira Moura, Antônio Carlos Pi-
mental Lobo, Hélio Schlittler Silva
e Cel. Walter Baere de Araújo. --
Iniciada a reunião, foi, a seguir,
.aprovada a Ordem do Dia. — Dis-
cutidos os assuntos constantes da
pauta, a Diretoria deliebrou: Proc.
9.924-63 — A Diretoria tomou co-
nhecimento da exposição contida no
Parecer DS-87-68, nada tendo a opor
à, sugestão indicada no item 17 do

MINISTÉRIO DO INTERIOR
BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO

RESOLUÇÃO DA...DIRETORIA
A Diretoria do Banco Nacional da Habitação, em reunião realizada a

19 de agôsto de 1968, usando das atribuições que são conferidas pelo art. 20
da Lei n 9 4.380, de 21 de agasto de 1964, resolve:

1. Para concessão de financiamento aos pretendentes à aquisição de
casa própria e à adoção do respectivo Plano de Reajustamento das Presta-
ções, as entidades do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo (Asso-
ciações de Poupança e Empréstimo, Caixas- Econômicas e Sociedades de
Crédito Imobiliário) utilizarão, obrigatoriamente, os critérios expressos no
Anexo desta Resolução.

1.1 — Aos Iniciadores do "Mercado clé Hipotecas" aplica-se o disposto
neste item, observadas as necessárias adaptações.

2. Os financiamentos individuais deverão ser examinados pelas enti-
dades referidas no item 1, de modo a cornpatibilizar o Plano utilizado para
e reajustamento das prestações com as normas desta Resolução.

3. " Na publicidade, sob qualquer forma e em qualquer veiculo, da venda
de unidades financiadas de acôrdo com o Sistema, Financeiro de Habitação,
é obrigatória a menção, com destaque, de que a operação é feita com cor-
reção monetária, e do Plano de Reajustamento das Prestaçõesa

4 A indução a "erro do pretendente à compra de habitação, se com-
provada, caracterizará inidoneidade do agente para operar no Sistema
Financeiro da Habitação, sem prejuízo da aplicação de outras cominações
legais.

4.1 — A inidoneidade de que trata êste item estará especialmente caracte-
rizada, para os devidos efeitos, quando o falseamento se referir à correção
monetária ou à declaração de renda familiar.

4.2 — No que respeita à aquisição de cédulas hipotecárias pelo B.N.H.,
a inidoneidade a que se refere êste item implicará no cancelamento da ore-
denciação do Iniciador.

5. As entidades mencionadas no item 1 e seu subitem ficam obrigadas
a obter declaração assinada pelo adquirente. onde êste expresse:

a) ter conhecimento de que a divida está sujeita à correção monetária
• do Piano de Reajustamento das Prestações;

b) ter cmhecimento do percenteal de comprometimento de Unta
familiar;

c) estar salis2eito com as condições de ha,bitabiliclacle, inclusive ta
Iunciol_r.inEllt:: dos aparelhos

'
 guarnições, abastecimento d'água, LIE, eSgÓrO.

qualidade das especificações do prédio e a urbanização do logradouro.
6. A presente Resolução entra em vigor nesta data, revogando as dia-

posições em contrário.
Rio de Janeiro, 19 de aàsto de lle58. — Mário Trindade, Presidente.

CONCESSÃO DE CRÉDITO PARA OBTENÇÃO DE CASA PRÓPRIA
1 — OBJETIVO, REQUISITOS E MECÂNICA
2 — FICHA CADASTRAL

A — como preencher
B — como fazer o levantamento
C — como verificar a exatidão das informações

3 — PLANOS DE REAJUSTAMENTO DAS PR'áSTAÇÕF,S
(A, A para tuncionário público, B e C)

4 -- COMO ACONSELHAS O INTERESSADO NA ESCOLHA DE SEU PLANO
5 — LIMITES DE COMPROMETIMENTO DA RENDA FAMILIAR

— Conceito de renda familiar
Riscos

— Origens da renda familiar
— A prestação mei. )al para efeito de cálculo do comprometimento da

renda familiar
6 — AS RELAÇÕES COM O TEEVNDENTE
ANEXOS: N 9 1 — Modèlo de Ficha Cadastral

N9 2 — Quadro resumo das características dos planos de reajus-
. lamento das prestações com:

Época de reajustamento das nrestacões
Prazo
saldo Devedor — Seguro
Qual a clinetela indicada

CONCESSÃO DE CRÉDITO PARA OBTENÇÃO DE CASA PRóPRIA
1 — OBJETIVO, REQUISITOS E MECANICA

•A) OBJETIVO
O objetivo da análise do crédito é o de ver:ficar se o proponente tem

condições para a obeenção do empréstimo que pretende a fim de adquirir
a casa própria para sua residência, de sua família e seus dependentes,
de modo que possa arcar com as cbrigações dêle decorrentes, sem causar
situações de desequilíbrio em seu orçamento doméstico.

Tens também por finalidade fixar, para um determinado pretendente,-
qual o maior financiamento com o qual pode êle arcar nas mesmas con-
dições.

Dentro clêsses critérios visa, também, a análise do crédito à definição
de qual o plano de reajustamento das prestações mais indicado para o caso
individual, a	 c da perfeita situação jurídica do imóvel e da garantia

mda operação co a finalidade de preservar a liquidez do sistema.
B) REQUISITOS

1 — O encargo mensal do pretendente à obtenção da casa própria não
deverá ser superior a 25% de sua renda mensal familiar no momento da
assina-tura do contrato ou da apresentação do contrato. Em certas situações
O limite pode ser elevado até 30%.

— Se fôr prevista o pagamento pelo Mutuário de taxas remunera-
tórias de serviços e comissões de abertura de crédito deve êle ser clara-
mente advertido e esclarecido sôbre o que vai pagar. Em qualquer caso,
a prestação somada aos acessórios sujeitos à correção, deve estar limitada
dentro do percentual da renda familiar determinado na forma do item 1
acima.

III a- A concessão do financiamento implica a realização automática
do "Seguro Compreensivo Especial para o Plano Nacional de Habitação"
(seguro contra morte ou invalidez permanente do adquirente e contra danos
(físicos no imóvel) e do "Seguro de Crédito Interno para o BNH" (seguro
contra insolvência do mutuário).

IV — Haverá, sempre, correção monetária trimestral (em cada tri-
mestre civil) do saldo devedor com base no valor das Obrigações Reajus-
táveis do Tesouro Nacional e reajustamento, na forma dos Planos A, B
ou C. das prestações mensais.

V — Deverão ser obedecidas todos os limites e determinações legais.
C) MECÂNICA

— O pretendente ao financiamento realiza, na Entidade Financiadora,
a entrevista prévia para verificação:

a) de suas condições econômico-financeiras (capacidade de pagamento);
b) da possibilidade de enquadrar a operação pretendida nos planos

ex2stenter.
A entrevista deve ser aproveitada para esclarecimentos completos, inclu-

sive quanto à correção nametária e quanto a limites no comprometimento
da renda familiar.

II — Julgado apto, o pretendente apresenta a proposta e os documentos
exigidos e paga as taxas que forem previstas.

III — A Entidade procede ao exame jurídico dos documentos e à avalia-
Oto do imóvel indicado.

IV — Decidida a resdalaridade e a conveniência da operação, a Enti-
dade concede o empréstia

V — A seguir, serão apresentados os documentos necessários e que não
foram exigidos na primeira fase e lavrada a escritura ou instrumento

, particular.
, VI — Na hipótese de construção, os pagamentos das etapas serão feitos

na forma estipulada no cronograma de obras.
2 — FICHA CADASTRAL

Destina-se ao levantamento sócio-econômico do-pretendente.
Compõe-se de Informações Preliminares e Informações Adicionais, além

de uma parte destinada ao Parecer e à Decisão.
Deve ser impresso nos dois ladas, em papel aperg, aminhado 24 kg., duplo

oficio.
Ver modèlo anexo n9 1.

Á) CO/CO PRrENCHER
— Observações gerais

O preenchimento, que pode ser datilografado ou manual, deve Ser feito
sob a orientação constante e direta do Atendente que auxiliará o interes-
sado em todos os quesitos, levando-o a dar respostas claras e, sobretudo,
verdadeiras.

Devem ser seguidas as indicações constantes do formulário.
As informações prestadas pelo interessado se relacionain COM sua vida

privada. Por leso, são sempre confidenciais,
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E' recomendável fue a autravista se desenvolva em ambiente isolado, 	 Na parte referente às despesas, muitas delas devem ser consideradaa,
Nem que o assunto tratado entre o funcionário e o interessado seja ouvido,
observado ou notado por outras pessoas alheias ao fato.

II — Conhecimentos do entrevistador
O pessoal que exerce suas atividades no atendimento dos interessadoi

deve ter conhecimentos básicos sôbre:
a) planos e modalidades de financiamento;
b). condições de financiamento relativamente a 'valóres, limites, prazos,

juros, taxas de serviços, etc.•,
c) condições essenciais do candiato a empréstimo;
d) condições essenciais do imóvel objeto do financiamento;
e) documentação básica necessária.

/// — Objetivos
Os objetivos principais da entrevista eão a obtenção dos seguintes conhe-

cimentos:
a) exata conceituação dos propósitos do candidato;
b) eliminação de erros e falhas no preenchimento da ficha sócio-eco-

nômica;
e) definição Completa das condições do pretendente;
d) viabilidade da proposta de empréstimo;
e) conhecimento de fatos, condições e situação que implicam na funda-

mentação do crédito do interessado, bem como do seu padrão de vida.
Da capacidade do entrevistador muito depende o preenchimento claro

e objetivo das questões formuladas na ficha sócio-econômica (entrevista
prévia) para situar com vantagens tôdas as condições mencionadas na item
precedente.

A conceituação dos propósitos do candidato deve ser perfeitamente
definida pelas suas informações iniciais, devendo ficar esclarecido se êle
deseja: a compra de terreno e construção. de casa, a construção de casa
em terreno próprio, a aquisição de apartamento já construído ou qualquer
outras das modalidades de financiamento imobiliário.

IV — Precauções
A eliminação de erros e falhas no preenchimento dos quesitos da ficha

é tarefa que exige do entrevistaalor acuidade, clareza de exposição e boa
dose de conhecimentos psicológicos, a fim de evitar julgamento distorcido
das possibilidades do candidato.

' OS erros mais comuns são os seguintes:
a» o candidato declara rendimentos inferiores ao realmente percebido,

muitas vêzes com receio de que as informações possam ser usadas para
outros fins;

b) , o candidato declara rendimentos superiores aos reais, com medo
de que o seu pedido de empréstimo seja negado;

c) ' o candidato comete erros por não entender direito as Perguntas
do formulário.

O primeiro tipo de êrro pode ser evitado, alertando-se o candidato de
que está protegido pela Lei n9 4.595, de 31-12-64, que trata do sigilo ban-
cário e que suas declarações serão estritamente confidenciais, para fins
cadastrais.

O segundo tipo pode ser evitado, alertando-se o candidato quanto ao
perigo que corre, se não puder pagar as c de empréstimb hipote-
cário e, mesmo, informando-lhe que o prazo de reseate poderia, eventual-
mente, ser aumentado Visando a diminuir o valor da, prestação.

O terceiro tipo de erro pode ser sempse evitado através de urna boa
orientação.

Outras declarações e informações verbais prestadas pelo candidato po-
derão ser guardadas de memória ou discretamente anotadas pelo entre-
vistador e, logo após a entrevista, transcritas na ficha sócio-econômica, se
interessar a formação de melhor juizo sôbre o interessado.

De preferência o funcionário que entrevistar o pretendente, auxiliando-se
no preenchimento da iicha, aeverá ser mesmo que formulará o parecer
sôbre a concessão do empréstimo. Isto porque, em caso de dúvida, poderá
TIO momento da entrevista, formular certas perguntas que o ajudem a formar
opinião.

No preenchimento do formulário deve-se fazer uma distinção absoluta
entre a situação habitacional atual e a pretendida. Isto porque a compra
do imóvel pode ter finalidades diversas, como exemplificadas a seguir:

a) o chefe de unia família que mora em imóvel alugado pretende
coniprar casa própria e .todos os membros da família passarão a residir
go nôvo imóvel, participando da despesa de renda como anteriormente.
Não serão necessárias grandes despesas em móveis e utilidades;

b) um casal que sempre morou com os pais de um dos membros está
comprando casa própria e constituirá nova família. Possivelmente haverá
necessidade de despesas extraordinárias com móveis e utensílios.

E' importante que o interessado saiba claramente que a renda familiar
que está declarando deve corresponder à daqueles que vão morar na habi-
tação e que vão contribuir para o pagamento das prestações.

B) COMO FAZER O LEVANTAMENTO
— Destinação do empréstimo

Ao julgar a possibilidade da concessão do empréstimo, deve-se levar
em conta se o candidato:

a) pretende comprar um imóvel cuja construção está sendo financiada
ou foi financiada pela Entidade;

b) :pretende comprar um imóvel já pronto.
// — Poupança prévia

Como o financiamento não atinge o preço de venda do imóvel, exigin-
do-se do interessado sua participação em forma de ponpança prévia para
cobrir a parte não financiada, deve-se considerar que:

a) -no primeiro caso, essa poupança poderá .ver representada por paga-
mentos -feitos durante a construção e o interessado deverá ter condições
para efetuá-los;

b) no segundo caso„a poupança já deve ter aido falta, pasa comple-
rnentas :o preço do imóvel.

/// — Outras rendas e património
Muitas vêzes a renda familiar não é suficiente para atender aos paga-

racistas durante a faia de obra, somaçlos às despesas de habitação no
Yanóvel antigo. A família é obrigada a valer-se do patrimônio representado
por depósitos bancários, ações, veículos, etc. Dai, as quzstões referentes
Ao patrimônio que devem figurar na ficha sócio-econômica.

Informações sôbre "Outras Garantias", também constam da ficha e
abrangem tudo o que pode representar colaboração no pagamento do em-
préstimo, como, por exemplo, a promessa formal da ajuda ou recebimento
de bea. herdados cujo inventário está sendo ultimado. -

em .sua "media mensal". O mesmo ocorre na parte referente à renda,
principalmente em determinadas atividades ou profissões.

/V — Parecer
O parecer, quanto à possibilidade de concessão de empréstimo, deve

considerar:
A — se existe poupança prévia para pagamento da entrada. A niio

existência dessa poupança -importa em que o futuro mutuário
contrairá uma divida pessoal, cujo pagamento coincidirá com os
pagamentos à Entidade;

B — se há condições de pagamento durante a fase da obra, quando
fôr o caso. Essas condições serão determinadas pela poupança
prévia e ainda pela poupança mensal possível. A poupança mensal
possível é igual à diferença entre a renda e as despesas do inte-
ressado. Essa poupança pode ser crescente à medida que termi-
narem os seus compromissos transitórios;

C — se há possibilidade de pagamento das prestações de resgate. Essa
possibilidade é determinada pela capacidade de poupança atual,
pelo acréscimo das despesas transitórias evitáveis e pelo acréscimo
lias despesas atuais com habitação. Devem ser considerados também
os encargos da nova habitação, como impostos, taxas ou con-
domínio;

D — se o -interessado, além dos outros encargos, também pode4 fazer
frente às despesas com obtenção dos documentos necessarios à
operação, com a escritura de financiamento e respectivo registro,

. e com as despesas de transmissão da propriedade.
c) COMO VERIFICAR A EXATIDÃO DAS INFORMAÇÕES

Antes de emitir o Parecer, cumpre verificar a exatidão das declarações
prestadas pelo interessado.

A indagação mais importante diz respeito à idoneidade financeira do
pretendente.

Convém que o processo de apuração seja tão sigiloso quanto possível.-
Assim, com a devida prudência, deve-se obter, junto aos fornecedores,

ao locador, à vizinhança, informações sôbre o pretendente quanto à sua
habitual pontualidade no pagamento de dívidas e cumprimento dos com-
promissos assumidos.

Ainda sob êsse aspecto, pode-se recorrer aos esclarecimentos do Serviço
de Proteção do Crédito.

Deve-se dar especial relévo ao hábito de pontualidade do pretendente
tanto quanto a sua capacidade econômica e financeira.

Infelizmente, há indivíduos cuja impontualidade nem sempre resulta
de dificuldades momentâneas ou imprevistas, mas do péssimo costume de
só satisfazerem os compromissos quanto a isso compelidos.

As Entidades financiadoras não interessa êsse tipo de mutuário.
Outro tipo que as Instituições não podem esquecer consiste na compro-

vação dos rendimentos declarados pelo pretendente ao preenchem a ficha
sócio-econômica.

Além da prova documentada, feita na hora, mediante exibição de Car-
teira Profissional, Contratos de Trabalho, Títulos de Nomeação e outras
formas contratuais de trabalho, as Entidades poderão certificar "in loco"
a exatidão dos rendimentos.

Na hipótese de se declararem titulares ou sócios de estabelecimentos
comerciais ou industriais, no caso de alegarem a condição de locadores de
!móveis não residenciais, a Entidade deve obtae a respectiva comprovação
através de documentos e investigação pessoal.

Em resumo, tôda a declararão de renda deve ser comprova-:Ia de modo
que não paire dúvida sôbre sua veracidade.

Quem aceita afirmativas "otimistas" dos pretendentes em vez de estar
sendo amigo, na verdade, está causando grande mal ao interessado.

3 — PLANOS DE REAJUSTAMENTO r5AS PRESTACW S
Os saldos devedores dos empréstimos serão corrigidos monetSriamente,

no primeiro dia de cada trimestre civil, de acôrdo com o valor corrigido
das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN) ou da Unidade
Padrão de Capital do BNH (UPC),

O reajustamento das prestações mensais obedecerá aos Planos A, B ou C.
PLANO A

No Plano A, o reajustamento das prestações mensais é feito na mesma
proporção do reajustamento do nôvo salário-mínimo e entra em vigor
60 dias após a vigência deste.

Assim, se o nôvo salário-mínimo fôr aumentado de 20% no dia primeiro
de março, a prestação será também aumentada de 20ri, a partir da 1 9 de
maio.

Quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico, o reajusta-
mento das prestações terá por base a vigência da lei que lhes altere os
vencimentos (Lei n9 4.380, de 1964 — art. 59, § 99).

PLANO B

No Plano B, as prestações são reajustadas no primeiro dia de cada
trimestre civil, acompanhando a variação do valor das Obrigações Reajus-
táveis do Tesouro Nacional (ORTN) ou da UPC.

Por exemplo: se o valor. de uma ORTN aumentar de 6 no dia 19
do segundo trimestre civil, a prestação mensal será automâticamente majo-
rada de 6%, no mesmo dia. O valor da prestação assim reajustada perma-
necerá o . mesmo durante o segundo trimestre, sendo novamente aumentado
no dia 19 do terceiro trimestre na proporção do aumento da ORTN ou
da TIPO.

PIANO C

Pelo Plano C,	 prestações são reajustadas na proporção do aumento
do salário-mínimo, exatamente como ocorre no Plano A.

A diferença, porém, é que o nôvo valor da prestação passa a vigorar
anualmente e no mês que fôr estabelecido no contrato de financiamento.
Êsse mês, que figura no contrato, corresponde ao mês sseuinte àquele em
que ocorreu, antes do contrato, o último aumento do salário de classe a
que pertence o financiado.

Exemplo: suponhamos que o financiado é marítimo e seu aumento de
classe, antes-do contrato, ocorreu no Ines de junho. o inSs qus vai figurar
no contrato é julho. Nest e mês, ocorrerá anualmente o reajustamento das
prestações mensais, tendo por base a . proporção entre o valor do maior
salário-mínimo vigente no Pais e o. valor do salário-mínimo imediatamente
anterior.

S_`e- deixar de ser marítimo ou variar a data do aumento sx.larial da sua
classe, o financiamento continuará sujeito ao reajustamento de suas pres-
tações no mês de julho,' a menos que a Entidades concorde em modificar
a época el,9 reajuste, mediante alteração do contrato assinado.
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est FUNDO DE COMP=SAÇA0 DE VARIAÇÕES SALARIAIS
# No Plano B, a correção monetária do saldo devedor adota as mesmas
regras do reajustamento das prestações mensais.

Desse modo, o resgate do empréstimo se dará no final do prazo esta-
eselecido no contrato, desde que não haja antecipação ou atraso nos paga-
mentos.

Nos Planos A e C, poderá não ocorrer essa coincidência: o resgate
poderá ocorrer antes ou depois do prazo estabelecido no contrato, porque
A correção monetária do saldo devedor varia de maneira diferentes do rea-
justamento das prestações mensais.

Se fôr antes, o financiado ficará isento de continuar os pagamentos
Mensais e, se por qualquer motivo o fizer, o dinheiro em excesso será rece-
bido como depósito com direito a correção monetária e dividendos (nas
Associações de Poupança e Empréstimo) ou juros (nas Carteiras e Socie-
dades de Crédito Imobiliário e nas Caixas Econdmicas).

, Se fôr após. o financiado, desde que participe do Fundo de Conmen-
Seção de Variações Salariais, não ficará obrigado a pagar, de uma só vez,
O saldo existente.

Terá éle návo período para . pagar a divida restantes. asse nôvn período
Será de até 50% do prazo inicialmente fixado no contrato.

Exemplo: o prazo de resgate estabelecido no contrate " é de 10 anos.
No fim desse prazo, verifica-se que o financiado não terminou o pagamento
de todo o empréstimo. 'Ser-lhe-á, então, concedido outro prazo que poderá
ir até 5 anos. A amortização mensal- continuará a ser recolhida pela forma
prevista no contrato.

Liquidado o débito dentro da prorrogação concedida, cessará o reco-
lhimento das prestações e o financiado receberá quitação.

O mesmo acontecerá se, no fim do nino prazo, ainda houver saldo deve-
dor. 2..ste será coberto pelo Fundo, ficando o financiado livre de qualquer
Pagamento e obtendo quitaçã.o.

A taxa de contribuição para participação no Fundo ,é de uma prestação
de amortização e juros da divida garantida, paga no ato da ineerição.

Para melhor compreensão do assunto, segue o Quadro-Resumo dae
características dos Planos de Reajustamento das Prestações Mensais.

QUADRO-RESUMO E SUAS CARACTERÍSTICAS
(Ver modelo nexo rt9 2)

COMO ACONSELHAR O INTERESSADO NA ESCOLHA DE SEU PLANO
I — Objetivo

. A Entidade deve participar ativamente da escolha do plano de paga-
mento pelo financiado.

• Convém usar de habilidade para convencêr o pretendente sôbre o plano
que é realmente de sua conveniência, mas se a hábil insinuação não fôr
suficiente, convém usar de argumentos decisivos a fim de evitar um plano
danoso aos interesses do financiado e, em conseqüência,- da propria In.sn-
tuição.

A Entidade terá sempre em mente melhor plano . para ela, finan-
ciadora, será o plano que proporcione o melhor retórno do capital, sem
atrasos.

Não há a.ntagonlemo entre os interêsses da Entidade e o seu mutuário.
Deve prevalecer um só objetivoe que o financiado pague pontualmente as
suas prestações, com o rnirillato de sacrifício e máximo de facilidade. -

A - Entidade sofrerá prejuízo em dinheiro, tempo e prestigio se fôr
obrigada freqüentemente a executar imóveis financiados, qualquer que seja
o motivo.

Por leste com a sua experiência e conhecimento dos casos, deverá
sempreniegociar com o pretendente, influindo, por todos os meios, para que
este aceite o plano de pagamento que efetivamente se encontra dentro das
suas possibilidades de amortização e que seja mais adequado ao seu caso
particular.

Para que o pretendente possa discutir com pleno conheeeeer te de causa.
o funeionário entrevisteclor deverá instrui-to sôbre cs pormenores . de cada
plano.

II — Regras gerais
• Ao estudar qual o plano mais indicado, caberá a seguinte orientação:
•a) se o pretendente tiver rendas que aumentar na razão direta do

aumento do saiaue-minimo, o aconselhável é o Piano A;
b) se o pretendente few servidor publico ou autárquico, deve eleger

o Plano A para Servidor Público, no qual o reajustamento das prestações
mensais só se inicia00 dias após a lei que lhe conceder aumento de ven-
cimentos;

C) se o pretendente trabalhar em tepr.êsas eme dão mdis de um au-
mento salarial por ano ou 'se várias pe as contribuem para a sua renda
familiar pessoal cujos aumentos ocorrem em épocas diferentes, recomen-
da-se a adoção do Plano B;

d) se o candidato pertencer a determinada classe de empregados' cujos
salários, por fôrça de acôrdo ou dissídio trabalhista, aumentam em deter-
minado mês do ano, o Plano C será o indicado.

III — Informações ao Pretendente
O Entrevistador deverá deixar bem claro que o saldo devedor é corri-

gido mmaetetriamente com base na variação do valor tiPC (explicando inclu-
sive que o UPC tem o mesmo valor que a ORTN). O valor da UPC muda
em cada trimestre civil.

E' provávle que, no inicio, a representação em cruzeiros desse saldo
çresça e não diminua, apesar do pagamento das primeiras prestações.
Isto pode causar desapontamento ao adquirente mal avisado, per não
saber que é fenómeno absolutamente normal e esperado, foi feito para ser
assim mesmo.

E' necessário que êsse ponto seja suffclentemenee: esclarecido ao inte-
ressado.
' Deve-se acrescentar que, na pior das hipóteses, o que só se admite para
argumentar, o financiado não ficará pagando o empréstimo indefinidamente,
pois o Fundo de Compensação de Vatiaçies Salariais cobrirá as amorti-
zações que excederem de 50% do prazo estabelecido no contrato quando do
Plano A ou C e que o prazo é fixo no Plano B.

Além disso, deve ser explicado que a elevação do saldo devedor não
significa aumento real da divida, mas a sua correçãõ em face da desva-
lorização da moeda.

Quando a inflação fôr contida, não mais ocorrerá o reajustamento apa-
rente,do saldo devedor.

Em outras palavras: a dívida está sempre diminuída em termas reais
o que pode aumentar é a sua representação em cruzeiros que diminuiram
de valor.

Outro ponto é que, _para o comprador, nos Planos AsOe por cansa
do Fundo de Compensaç ão de Variações Salariais, o que erdste é um niiraero

limitado de prestações que variam na proporção do saitirro mínimo e quena maioria dos casos e provável que o financiado acabe pagando a - divida
antes mesmo de completar o prazo inicial do contrato, Isto é, vai -haver
é encurtamento do prazo e não prorrogação. Não Planos A e C, portanto,
o saldo devedor é, MI prática, do responsabilidade do Fundo de Compen-
sação de Variações Salariais.,

5 e-- LIMITES DE COMPROMETIMENTO DA tZEfI2 FAMILIAR
Á) emulaste) DE RENDA FAluIIAR

A unidade residencial financiada destina-se à moradia do adquirente,
da sua familia e seus dependente.

O adquirente, es membros de sua família e seus dependentes constituem,
portanto, uma unidade familiar.

Para a manutenção do grupo familiar concorrem todos os seus coinpoe
nentes em condições de fazê-lo.

A soma das contribuições de cada integrante do grupo para a mantença
do lar constitui a renda familiar.

Assim, a renda- familiar poderá ser representada apenas pelos ganhos
do marido, poderá ser a sorna dos salários do marido e da mulher, se
ambos trabalham; pedirá ser complementada pelos rendimentos de outros
membros da família, tais corno Ilibas, cunhados, genitores e outros pa-
rentes, desde que todos eles comprovadamente contribtiari para o sustento
do lar e, portanto, para o pagamento das futuras instalações.

10 'ascos• -
No empréstimo hipotecário, convém que o financiado não comprometa

mais de 25% de sua renda familiar. Em situações excepcionais bem exa-
minadas e estudadas. erra maxgene pode ser estendida até 30%, admitido
mesmo que se exceda esses percentual no caso de garaestea fidejussória
judiciosamente justificada.

Esse percentual só poderá ser excedido, em casos excepcionais, pru-
dentemente examinadas, para adquirentes de renda individual comprova-
demente superior a 21 salários mínimos.

(:) pretendente deve ser suficientemente esclArecido te que o compro-
metimento dessa percentagem de sua renda o acompanhará durante longo
prazo, pois não o afetam os aumentos gerais de salário.

Per isso, é de se inteira conveniência apurar, com exatidão. a renda
familiar disponível e dar, à Entidade. informações rigorosamente corretas.

Se informar uma renda Menor do que a realmente auferida corre o
risco de perder o negócio, desnecessexiamente.

Se Indicar uma renda ima!, maior de nus a real, corre e risco sério
de, no futuro, não suportar os encargos e viver saerificakamente ou perder
o imóvel adquirido
. o pretendente deve se lembrar de mie o financiamento da casa própria

nunca é integrai. ele já deve posstdr urra ocuorrra nue, no caso de em-
préstimo pelas Caixas Em:e:miras, é obrigatoriamente deposPada, como
poupanca vinculada à cPeraCão.

Não possuindo economia própria, o pretendente, na ansiedade de reali-
zar o negócio, recorre a empréstimos particulares que v: 7 0 onerar a sua
renda familiar.

Trata-se de prática perigosa que poderá acarreiar decepções e prejuí-
zos. E' preferível,. nesse caso, que transfira o seu 10::.a) de MSS própria
por mais &gim fempn . e. nesse interina, cr. ps'e.a tuna plz-xc i ca efetiva
de poupar, cortando despesas supérfluas ou aurnen`.ado a sua receita

Poderá, tarnbérn, enquanto não tiver condicões de adquirir a casa de
seus sonhos, ocrt prar outra mais' modesta. de pren compatiNel com a.
situação pessoal. rêsse.modo estará poupando e se werra: . snrio para, futu-
ramente, se de . fazer desta casa mais modesta e advirir a residência
almeiada.

Ocorre temMin rue, com a aquis!cão da unidade habita:lona! nova, o
financiada fica tentado a aclouirir imobiliário novo e moderno. 	 -

A aspiração é justa ries exige ponderação.
Se alada r.F:o pcsmi ur-a, verba livre, destinada a és.sr., fim e se a mar-

gem de sobra em sua renda familiar é estua, cm.véni transferir a pre-
tensão para ma's.tarde ir se acomodando, provisorlamenl e, com o mobiliá-
rio em uso.

Ao levantar a sua renda familiar, o pretendente deve considerar a hipó-
tese de progressos 'futuros, tais como promoções e acessos e. melhores cargos
no eroprég,o, a possibilidade de um filho concluir o estueo e passar a tra-
balhar, etc.	 -

Entretanto deve prever, também, a indesei:evel sittenião oposta. tala
como despesas com dnencasainterveno:es cleúrgices, neceesidade de colégios
mais caros para as filhos que crescem, etc.

ao esses, entre outros, os riscos sabre os quais o 1/Verem:to prudente
deve meditar sèriam'ente ao realizar o leeaeearnento de sua renda familiar.

c) °nom DA arre* mrn..tAa
Na composição da renda familiar Incluem-se:
Rendimentos de trabalho do marido, da mulher, dos filhos e de outros

familiares dependentes.
Rendimentos de imóveis comerciais ou de imóve is re-idenclais situados

em localidade diversa, pertencentes ao mutuário e seu ct--nim ,e ou aos demais
dependentes. Se os Imóveis residenciais pertencerem a dependentes, não
se exige que sejam situados em outras localidade.

Rendimentos provenientes de títulos, tais cerra Letras Trnahtlif!r'as. Le-
tras de Cambin. Obrigacões Reajustáveis do Teseuro Nacional, De,3•3nturea.
Ações de Companhias, etc.

Rendimentos de outras fontes.
D) A pr.rsTAçXo MENSAL PRA EZETTO DE CnetTLO DE CL,MPROMITIMENTO

DA RENDA RAM=

. A prestação mensal deve se situar dentro dos limitas, de 25% da renda
familiar do pretendente. As vezes, em face de situaeões . peculiares bem
examinadas. admite-se nue- a prestação mensal de eleve ate 50%

Normalmente, entende-se como prestação mensal a impeetenela equiva-
lente à soma da arnortezacão cem os juros.

Para os efeitos da incidencia sôbre a renda familiar, a prestação mensal
tem conceito mais amplo. .abrange amortizarão, juros, taxas remunera..
tórias de serviço, seguro compreensivo especial, seguro eri crédito. condo.
mínio e Impostos incidentes sÔbre o imóvel.

A adição déstes vaiõres constituindo o encargo mensal, não deva ultra.
passar a percentagem Incidentes sôbre a renda familiar, no momento da
entrega da proposta ou da assinatura . do cOntrato.
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6 — RELAÇÕES COM O PREIENDEN2S

	

Ao pretendente devem ser dadas informações completas e claras, espe- 	 tregues aos interessados, após os esclarecimentos minucios co,s par>.

	

cialmente Wire tt requisitos expostos na letra B -do inciso 1. 	 soalmente.
..	 recomendável que as referidas condições sejam impressas ou datilo- 	 E' importante que o cliente. iVéni de ?em e : . ompro,nder. 	 ;oda, a,

	

grafadas em linguagem simples e acessível à compreensào do povo e eu-

	

	 mações sare o assunto alee o faio tan sua íic.a,

ANEXO 1.1

	

I	 INFORMAÇÕES PRELIMINARES

SOME: Scxo
.	 -

ESTADO CIVIL PROFISSO DATA NASC2 ESPéCIE E N6MERO DA CARTA	 IDENTIDADE

111.11111111111~1111111111111111111111111111111111111111.1111111111111
-.!1111111111111.1111.11111111111111~11111111111111111~1111111~1111111111111111111111111~1~1111IIIMIIIIIIIIIMIIIIITIIIIIIIIII11111111.11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111.11IIIMIIIIIIMIIIIIINIIIIMIIIIIIIIINIIIIIIIIIIEMINI

EMPRZSA . ONDE TCABALHA (NOmE –ENDERÇO – BAIRRO). • CARGO ATUAL

SITUAÇWO HADITACIONAL	 ATUAL SITUAÇO HABITACIONAL PRETENDIDA

1"; :enibt-c c l.e 1(2.68

I	 ELEMENTOS PESSOAIS
NISMERO

12	 PROPOSTA INICIAL

£SORt
"

34DERE
ÇO	 lom~

jONDIÇOES DE VENDA:

PLANO A: PRESTW,0 REAJUSTA*.
IDA NA MESMA PR9PORÇ70 (MESMO
)ERCENSUAL)D9 ULTIMO AUMENTO
E SALASIO MINIMO E 2ESSENT.A.

OIAS $ APOS A DECRETAÇA0 DE NO
9 NIVEI,, MO ÇASC UE FUNCI,e:
ARIO !,,,,UBLICO A CP9CA DO AU-
ENTO E 60 . ,:'DIAS APOS A LEI
UE AUMENTOU O VENCIMENTO.

PLANO B: PRESIAÇAO REAJUSTA
DA NA PROPORÇA0 DA UNIDADE
PADRAO DE CAPITAL DO BNH
(ouc TEM 2 MESMO VAI;OR QUE
A O8RIGAÇA0 REAJUSTAVEL DO
TESOURO NACIONAL 'TIPO	 TRi
MESTRAL) E POR OCASIÃO-
CADA MUDANÇA oa TRIMESTR
CTVIL.

Inimmoh,	

PLANO C: PRESTAÇAO REÁ
JUSTADA NA 'MESMA PROPOR
ÇA0,(MESMO PERCENTUAL
Dg ULTIIJO AUMENTOADE
LAR IO MINIMO NO MES,PU
GRITO EM COWTRATO,	 SE

GUINTE AO MES EM QUE A

CATEGORIA PROÇISSIONAL.
DO FINANCIADO E AUMENTA
DA.

DECLARO,QUE TENHO CONHE
TO SERA FEITO COM CORA
DO DEVEDOR.E QUE AS PRE
PLANO ____  REAJUSTAM
ço ruAmcmtc. Dect.
por/ mui ESPECIFICADA AC
OU APA2TAMENTO QUE 'PRET
CONDIÇOES E TEM QUALIDA
O PREÇO QUE VOU POR ELE

A
CIMENTO DÇ,QUE ESSE FINANCIAMEN
EÇAO,MONETWA . TRIMESTRAL DO SAL
STAÇOES SERÃO REAJUSTADAS	 PELOr
ENTO DAS ',PRESTAÇOES,'QUE	 CONHEme;
ARO 'SAMBEM QUE A RENDA FAMILIAR
rmA E VERDADEIRA Ç QUE A CASA
ENDO ADQUIRI,R ESTA EM PERFEITAS
DE SATISFATORIA DE ACORDO
PAGAR.

r (-1-) RpotmeNTO
MENSAL.

4
	 t'



(Seção"TfIrça-feira 17 DIÁRIO OFICIA —Pai-te it)'	 Dezembro de 1968 282: a:1\

ANEXO 1.2

INFORMAOES ADICIONAIS

21 - Renda Familiar
• RPM À 1	 .

mame 1 ramme,t5spe e	 on e 'ag..ora

SOMA NAt

OUTROS RENDIMENTOS
onte .	a'rr a	 ora gramismni

,

SOU /4-

bens: assoais

IME13
rro	 ci.a e	 • aua	 ser tura ta orLocaliza "ão (ruí--7 	 a

SOMA N11$

DEPÓSITOS BANCÁRIOS
oms . :JFIEWTTOTIM-7 lata	 9	 'o Ta or

SOMA NX$

TITULOS 5 A nES.
bspecie • Emitente	 Quantidade Valor

..
.	 _

-SOMA 144

-.:.-..:..---
•VEICULOS

Marca Tipo Ano na-de1icença- Valor

--

•	 SOMA MR$

VALOR TOTAL DOS BENS PESSOAIS 	 -

23 - Despesas Adicionais
.	 Despesas com financiamentos

, _	 Espe.c 1 . e 	 alo? Aproxima o
...

SOMA n4

.DESPESAS PROVÁVEIS COM AQUISIÇXO DE MOBILIÁRIO E-INSTALAOES
Espe_4	 yalor_proximado • .Eseecle

SOMA N5.4,i;
-.......~...m"

•	 a or	 •roxima•o.

____

SOMA 114

•

ank,
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—74":"175MTIMIlr, .,	 .
a ig,~#

'	 Aluguel

I

_..,_

,

SOMA .......C."=.1

e)

g)
-

W

CONTINUAÇXO

014)2r sk!

.
*~~37., .,-

Condomin,o
.	 '

Cinema ....................,:è
Teatro

............
Impostos	 ............

Outras despesas - 
JOlube
.Outras -

Prj22,y119ffig,

Seguro de

C/Servicos_

..........~.

SOMA

INps	 .........~

Outros Seguros.*
SOMA

•
_.	 -„
......,

Vida.

.........."

.....

b ) PálJántkik
Açougue .	 ....
Padarta 8~1~~~.~...4.~
Armazem.......	 •
Feira ilL11~~~~~~4
Nercado .....
Outras despesas...

.SOMA
.

e) Plaaárlit

d)Ti-ar9,.

pgrmácia

Escola
.Telefone
Luz	 -
Água	 -

Empregados

C/Despesa

...........

.	 _41~N~Ii

. Gasolina .....-----.
s_.............

Mecanica
...............

..................
Estacionamento ..... Gas	 ...--.4,.........

,	 ,,,,.

PassagenS...............
59MA

,..........
SOMA INIMINIIM

CONTINUA
no relacionada

TOTAL DESPESAS. FIXAS

,

Outras	 Dividas	 -	 Espécie Ob eto Prazo PagatikyalarMemal_

SOMA ,

1	 DESPESAS PROMEIS PARA A AQUISIÇXO . DESPESA TOTAL DAS

Imp8Sto 4o TransmissZo .----.....---- PROVÁVEL
COM

CCVD01141)

DESPESA
TRANSITORIASTransferençia do nome	 do

Prefeitura
TOTAL	 DLS
DESPESAS
FIXAS nn••••••	 ',Ma/

proprietario na
Lavratura de EOritura
Registro de Imoveis
Oertid5er Negativws
Despachaates TOTAL WS
Outras Regularizaç5es D2SPESAS

TOTAL...
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III --- Pelos Agentes Financeiros
IV — Pelos Agentes Promotores

JUNTA COMERCIAL
DO
DISTRITO FEDERAL

(REGULAMENTO).

Divulgação n° 1.016

PRËÇO NCr$ 0,60

A venda:

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida
Rodrigues Alves e 1
Agência I: Ministério

da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo serviço
de ReembOlso Postal

Em Brasília

Na Sede do D .I.N.

Sêcas e a Caixa Econômica illederal "... no' quantum mencionado, para
de Brasilia, feita	 no	 Diário	 Oficiei. livre movimente:cão	 pelo	 Diretor.
Seção I — Parte II, de 12 de dezern- Geral do DNOCS, ...".

EDITAIS . E AVISOS
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte H)	 Dezembro de /968 2863Terça-feire. 17

ItESOLUÇÕES DO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇAO

O Conselho de Administração do
Banco Nacional de Habitação, em reu-
nião realizada a 4 de setembro de
1968, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 29 da Lei nú-
mero 4.380, de 21 de agôsto de 1964,
resolve:

s
' 1. Fica aprovada a seguinte estru-

tura básica para a Agência (AG) da
cidade de Manaus, na 19 Região, cria-
da pela RC n9 31-67, de 21 de julho
de 1967:

Agência de Manaus
Serviço de Aplicações Habitacionais
Serviço de Administração
2. .-A Diretoria do Banco fixará a

estrutura complementar da Agência
desdobrando as unidades ora criadas
em setores de menor porte, bem como
definirá as correspondentes atribui-
ções.

3. Para desempenho das funções de
Chefia e Assessorarnento na Agência,
ficam incluídos em sua lotação nume-
ria de pessoal, além do cargo de Agea-
te previsto na RC n9 31-67, os seguin-
tes cargos e funções de confiança:

1 Assessor
2 Chefes de Serviço
1 Porteiro
4. A presente Resolução entra em

Vigor nesta data, revogando as dis-
posições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de setembro de
1968. — Mário Trindade, Presidente

O Conselho de Administraçãti do
Banco Nacional de Habitação, em
reunião realizada a 4 de setembro de
1968, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 29 da Lei
n9 4.380, de 21 de agôsto de 1964, re-
solve:

1. Fica alterada a estrutura básica
da Carteira de Hipotecas, criada pela
RC n9 49-67, que passa a ser a se-
guinte:

Certeira de Hipotecas
Divisão Técnica
Divisão de Habilitação e Contratos
Divisão de Operações
Divisão de Processamento de Cédu-

las Hipeeecarias .
2. Aos setores especificados no item

I ficam atribuídas as seguintes com-
petências fundamentais:

i
I

2.1 — Divisão Técnica:
a) analisar, quanto aos aspectos

técnicos, os projetos compreendidos
nos programas de âmbito da Carteira;

b) elaborar planos e programas de
Inspeção dos imóveis objeto de opera-
ções da área da Carteira;

c) encarregar-se dos demais estu-
dos técnicos ie interêsse da Carteira

2.2 — Divisão de Habilitação e
Contratos:

a) realizar 35 estudos relacionados
eqm o credenciamento de iniciadores,

b) examinar a documentaçãe rela-
tiva à fase jurídica das operaçoes sob
a jurisdição da Carteira, elaborando
os respectivos instrumentos contra-
tuais.

2.3 -- Divisão de Operações:
a) executar as tarefas de execução
contrôle orçamentário;
b) realizar o contrôle da execução

dos contratos.
2.4 — Divisão de Procesamento

de Cédulas:
• a) fazer a verificação das fôlhas
descritivas dos imóveis objetos das
operações.

b) examinar, sob os aspectos finan-
ceiro e legais. as cédulas hipotecárias
oferecidas à aquisição.

3. A Diretoria fixará a estrutura
complementar da Carteira, desdobran-

do os órgãos aqui mencionados em
unidades de menor hierarquia, defl-
nindo-lhes as respectivas atribuições.

4. Para cumprimento do disposto
neste ato, ficam incluídos na lotação
numérica de pessoal da Carteira de
Hipotecas, além dos cargos e funções
de confiança previsto no item 4 da
RC n9 49-67, mais os seguinsea:

1 Chefe de Divisão
3 Chefes de Serviço
4 Chefes de Seção.
5. Os 2 (dois) cargos de confiança

de "Assessor", incluídos na lotação
numérica de pessoal da Carteira de
Hipotecas, pelo item 4 da RC núme-
ro 49-67, integram a área de assistên-
cia direta e imediata do Diretor-Su-
pervisor da Carteira.

6. A presente Resolução entra era
vigor nesta data, revogando as dis-
posições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de setembro de
1968. — Mário Trindade, Presidente.

O Conselho de Administração do
Banco Nacional da Habitação, em
reunião realizada a á de setembro
de 1968, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 29 da Lei
n9 4.380, de 21 de agôsto de 1964, e

Considerando o çue estabelece a
Portaria n9 273, de 4 de setembro de
1968, do Exmo. Sr. Ministro do In-
terior;

Considerando ser o saneamento bá-
sico dos núcleos urbanos indispensá-
vel ao desenvolvimento do Plano Na-
cional da Habitação;

Considerando a necessidade de se
consolidar e institucionalizar o Siste-
ma Financeiro do Sanamento — su-
porte — financeiro e técnico do Pro-
grama de Financiamento para o Sa-
neamento, em execução pelo BNH, re-
solve:

1. Instituir o Sistema Financeiro do
Saneamento destinado a mobilizar e
aplicar os recursos que permitam, de
modo permanente, a execução do Pro-
grama de Financiamento para Sa-
neamento.

2. O Sistema Financeiro do Sanea-
mento será integrado:

I — Pelo BNH, como órgão central
II — Pelas Entidades Financiado-,

ras

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
73 Diretoria Regional

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
N9 DR7-002-68

O Diretor da Sétima Diretoria Re-
gional do Departamento Slaciona: de
Portos e Vias Navegáveis, usando de
suas atribuições legais e considerando
o disposto na letra "p", do artigo 39,
da Lei 4.213, de 14 de fevereiro de
1963 e nos artigos '77 e 78 do Regi-
mento aprovado pelo Decreto número
58.324, de 2 de maio de 1966;

Considerando, ainda ter sido anu--
lada a Concorrência n9 DR7-001-68,
par não terem os concorrentes conse-
guido a habilitação imposta pelo res-
pectivo Edital;

Torna público, para conhecimento
de todos os interessados, que 113 dia

- 6. Os atos complementares a esta
Resolução serão baixados pela Dire-
toria ou por quem esta delegar po-
Ores especiais.

7. A presente Resolução entra em
vigor resta data, revogadas as d:-
posições em contrário e. em especial,
o item 1 da RC n 9 42 67.
`- Rio de Janeiro, 4 de setembro de
1968. — Mário Trindade, Presidente.

O Conselho de Administração do
Banco Nacional da nabitação, en1
reunião realierila a 4 de setembro de
1968, usando das t'vribuições que lhe,
são conferidas p 1 0 art. 29 da Lei tal-
mero 4.380, de 21 4'.e agosto de 1964,
resolve:

1. Transformei- o cargo de\ con-
fiança de Superintendente do 	
FISANE. criado peia RC n9 42-67. na
de Superinteclente- do Sistema Finan-
ceiro ch, Sanes monto.

2. Ficam incluidos na lotação nu-
mérica de Pessoal da Superintendên-
cia do Sisema Financeiró do Sanea
mento os seguintes cargos e funções
de confiança:

1 — Suwrinf cadente Adjunto
(Subchefe de Unidade Central).

3 Coordenadores de Assessoria Es-
pecializada

5 Assessõre
6 Chefes do Divisaos
9 Chefes de Serviço
1 Chefe de ocão.
1 Secretário cie Chefe de Unklade

Central.
3. A presen'e Resolução entra em

vigor nesta data, revogando as dispo-
sições em contrário, e, em especial, a
RC n9 56-67.

Rio de Janeiro,	 de setembro de
1963. — 11(17-n) Trindade, Presidc,n-
te.

bro corrente, na Cláusula Sexta pa-
gina 2.812, 3. coluna, onde se lê:

"... no quantum mencionado pelo
Diretor-Geral do DNOCS,

Leia-se:

29 de janeiro de 1969, às 15 (quinze)'
horas, serão recebidas por comisc:ão
especialmente designada, na sala da
reuniões da 7 DR do DNPVN, na
Avenida Ipirança, n9 344. 40 andar,
Capital de São Pauto propostas paia
execução de srrviço de remoção de
dois cascos de navios naufragados na
entrada da baia de Paranaguá, Para-
ná.

As características e posições dos
navios, bem cem° as oondições para
a licitação, s.ão as metias constantes
do Edital de ConcotrCncia n? 	
DR7-001-68, publicado no Diário 011—
cial da União, Seção 'I, Parte II. de
23 de outubro de 1963, com as retifi-
cações havidos no dia 12 de novem-
bro Seguinte, no me smo órgão, a ex-
cessão da condição 7, (Sétima) que
passa a ter sua data alterada para o
dia 27 de janeiro de 1969, podendo os
interessados obter todos os esclareci-
mentos que desejarem no endereço da
79 DR do DNPVN.

São Paulo. 10 de dezembro de 1963
— Paulo Pellier de Quezruz Junior.

17 — Por outras Entidades que ve-
nham a se integrar no Sistema.

3. Os recursos aplicáveis "¡Selo Sis-
tema Financeiro do Saneamento se-
rão mobilizados em nivel federal, re-
gional, estadual e municipal.

3.1 — No âmbito,federal os recursos
serão mobilizados Pelo BNH e cons.,
tituidos de:

a) recursos do BNH, e/ou de em-
préstimos internos e externos de que
fôr mutuário desde que previamente
destinados pela Diretoria:

b) recursos do Fundo de Financia-
mento para Saneamento (FISANE),
previstso no art. 2 9 do Decreto nu-
mero 61.160-67, regulamentado pelo
Ministro do Interior; e recolhidos ao
BNH sob a forma de depósitos.

3.2 — No âmbito regional e esta-
dual os recursos serão mobilizados
através dos Fundos de Ananciamentos
para Aguas e Esgotos `tFAE), integra-
azados com recursos regionais e/ou
estaduais, na medida em que se rea-
lizem os programas.

3.3 —No âmbito municipal os re-
cursos serão representdaos pelos in-
vestimentos dos municípios nso seus
projetos de Agua e Esgotos ou através
de formação de Fundos Intermunici-
pais.

4. Gozarão de prioridade, no fi-
nanciamento pelo Sistema Finanseei-
ro do Saneamento, s municípios que
apresentarem ou estejam elaborando
planos de desensolvirnento local in-
tegrado, de acôrdo com a política
preconizada pelo Ministério do Inte-
rior.

5. Criar na estiutura básica do
BNH, a Superintendência do Sistema
Financeiro dc Saneamento destinada
a cordenar e supervisionar as ativi-
dades do Sistema Financeiro do Sa-
neamento, substituindo a Superinten-
dência do FISAME, para todos os efei-
tos e em todos os ates em vigor.

Retificação

Na publicação do Têrmo de Con-
vênio celebrado entre o Departa-
mento Nacional de Obras Contra as

TÊRMOS DE CONTRATO
MINISTÉRIO DO INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SÊCAS



IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS

(REGULAMENTO)

DIVULGAÇAU N .! 1 034

„ PREÇO: NCr$ 4,00

VENDX

Na Guanabara

'Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência 1 : — Ministério da Fazenda

,Atende-se a pedidos pelo Serviço de Recinbôlso Posta!

Em Brasília

Na sede do DIN
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TRIBUNAL DE ALÇADA

DO ESTADO DA GUANABARA

REGIMENTO INTERNO

DIVULGAÇÃO N9 1 .OO

PREÇO: NCr$ 1,30

A VENDA:

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rodngues nves n9 1

Agencia I; Ministério da FazerÀda

Atende-se a pe.didosl.,e10 Serviço de Reculbálso Postal

.Em Brasília

Na sede de D.I.N.,
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Ruço USW EXEMPLAR; N. Cr$ 0,16


